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ÂCTO O PODill EXECUTIVO
DECRETO N. 3.244 — DE 29 DE MARÇO DE 1899 (1)

Reorganiza a Amisteucia a Alienado*
•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brun,
usando dkautorização contida nos ara. 9* da lei n. 559 e 30,
II. VII da lei n. 500, ambas de 31 de dezembro do anuo proximo
findo, resolvo reorganizar a Assistencia a Alienados, de confor-
midade com o regulamento que a este acompanha, a,asignado
pelo Ministro do Estado da Justiça e Negocies Interiores.

Capital Federal, 29 de março de 1899, 11 0 da Republica.

M. Fgattaz DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

Regulamento da ~Meneia a Alienados,
a que se refere o decreto n. 3.244
desta dota

CAPITULO I

DOS FINS DA INSTITUIÇÃO, SUA CONSTITUIÇÃO E SEU PESSOAL

Art. 1.° A Assistenela a Alienados, dependente do Ministerio
da Justiça e Negocio:: Interiores, tem por fim soccorrer os fedi-
viduos que carecerem de tratamento por causa de alienação .
mental.

sart. 2.* Os estabelecimentos subordinados ao Ministerio da
Justiça e Neg,ocios Interiores e actualmente destinados á Assis-
toncia a Alienados são o Hospicio Nacional e as Colonies.
administração desses estabelecimentos será separada, coinquanto •
uniformo, e Superintendida, pelo director do Hospieio.

Paragrapho unico. Nas,,Colonias, cpae são depondencias do
• 1/espiei° Nacional, serão asylados os blionados que puderem

• tprovditar do regimen peculiar das mesmas pard.tratameuto da• ,	 0. ,

Reproduz-se poPter salda° com incem:cear.
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mo/estia mental que soffrerem, sem distincção de classes ou de
sexos, embora com separação rigorosa quanto aos sexos e elas-
aos; salvas, em relação ás classes e no ponto de vista sémente da
conveniencia do trabalho em cominam, as indicações do criterio
medico.

Art. 3.° Haverá no //espiei° Nacional, além de um pavilhão
para observação de individuos suspeitos de alienação, um museu
anatomo-pathologice um gabinete electro-therapico, uma escola
profissional de enfermeiros e as oficinas que se puderem estabe-
lecer nos limites das verbas orçamentarias.

Art. 4.° A Assistencia terá o seguinte pessoal
No liospicio: um director, que será ao mesmo tempo o me-

dito em chefe do estabelecimento e terá a seu cargo o museu
anatomo-pathologico, e quatro mediecis, um para cada sução,
todos espeoudistas • um chefe do gabinete electro-there.pico,
tombem medico, uni pharmaceutieo, um almoxarife, dou eseri-
pturarios, um amanuense, ma continuo e um porteiro. .

Nas Cebolas: um director, que deverá ser medico, um medico,
um pharmaceutico, um almoxarife e um eseripturario.

o pessoal subalterno de ambos os estabelecimentos será o Inm
dispensavel para as necessidades do serviço.

Paragraphe unico. Para o serviço medico da Assistedola
haverá até quatro internos, sendo deus nas Colonias e deus
no Hospicio, além dos do pavilhão. Esses quatro internos, estu-
dantes de medicina, não terão vencimentos, mas ~ente do-,
micillo e refeitorio nos estabelecimentos.

CAPITULO II

DA NOMEAÇÃO DO PESSOAL, SUA. snssurtnao, VENCIMENTOS E
VANTAGENS, PENAS DISCIPLINARES

Art. 5.* Sento nomeados por decreto os directores coa medicas
dos estabelecimentos e por portaria do Ministro os demais em-
pregados. A nomeação dos medicas dependerá de concurso,
sendo preferidos, em igualdade de condiMs, quanto ás habilita-
ções sejenutteas, os candidatos que houverem prestado serviços
na qualidade de internos.

O neutral subalterno será escolhido pelos directores dos esta-
belecimentos sendo os inspectores e enfermeiros mediante pro-
posta do melkeo da secção no Hospício, ou do medico nas Co-
lenias.

Art. 6.° Serão substituides, em seus impedimentos tempo-
rarios:

§ 1.0 0 director do Hospício por um dos medicas, segundo a
ordem de antiguidade no serviço; o medico de cada uma das
secções pelo de uma das outras, designado pelo director ; o
almoxarife pelo escripturario mais antigo.

§ 2.° O director das Coloidas pelo medico destas.
§ 3.• As substituições serão feitas por emprega.dqs Interinos.

nomeados pelo Ministro, quando houver inconveniente para o
serviço em que seja o funceionario impedido substituido por.
outro do quadro do pessoal efectivo ou quando não houver nto
dito quadro quem possa aubstituil-o.

Art. 7.° Nas enbstituições dos funecionarlos da Assistencia
O:ferver-se-ha o seguinte a respeito da, remuneração :

1.0 Quando o substituto fôr empregado da Assistencia, perce-
berá, além de seu vencimento integral, uma gratificação igual
á diferença entre este e o do legar substituido ;

2.0 Quando fôr pessoa estranha Assistencia, ser-lhe-ha abo-
nada uma gratificação correspondente ao vencimento integral
do togar que exercer, embora não se ache vago ou ao substi-
tuido caiba qualquer vencimento;

3.0 Quando um medico substituir a outro terá direito á gra-
tificação do substitnido.

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal da Assistencia são os
constanteo da taballa annexa, considerando-se deus terços como
ordenado e um terço como gratificação.

Paragrayho unieo. Os empregados que ahi não figuram consi-
derar-se-haode diaria, que será, paga pela consignação respectiva.
• Art. 9.0 Residirão: em casas de propriedade da Assistencia,
proximas ao .Rospicio, o director deste estabelecimento e o me-
dico do pavilhão ; nos proprios °infidos das asylos nas Colo:doai
logo que noites haja commoclos, o director respectivo e o ala
moxarife. • •

Art. Aos empregados do serviço externo que, pela natu-
reza das funcções do legar, não tenham tempo limitado para
cumprimento de MIS deveres . não possam, por isso, afastar-se

•
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dos e5tabolecimentos, dar-se-ha accommoda.ção nas dep&itIoncias
destes.

Art. II. Torão direito ao rofeitorio, nos estabelecimontos a.
coto po et	 s pliermai .eute :s, Os ioternoS e O portoiro,

•'0	 o e,ol sa'oolairno de ser viço inte-ioo.
ext. :o. ihs doscoo tos, as p e ias e as licenoes 'Liara os oiopoe-

oad Li -Ossisteni . a.	 r..oulailos polo que dispuzer o IZe-
Ulaniooto d Sueretai-,a, .10 Estado.

CAPITULO III

DOS CONcUitSOS

Art. 12. No coneutoo para provimento dos loteares de mediei)
da As- stenoia a .1lietiodo g, a commissão exa.minadora será
composta do direotor lo ilosp.oio, de tri .s lentes cathedraticos
de sei meias inelicosda Fac.:tildado do Medicina do Rio do Janeiro,
escolhidos modianto siirteio, o do um medico da mencionada
Assiotoneia, desigEado iie:o Ministro. A commissão el ,gerá o seu

• prceillteito.
Art. Id. Az; ple.vae; do concurso serão : pratica, oral o escri•

• • pti,	 ver,a yão	 :11 darias da cadeira d a clinicu.
triea o molestias n-rvasiiN das Fit-11 1 ,:lilei	 Nleditiin ;
t:rgtui:io a re-: ; . iti:o das duas ultimo, provas, feita uolos mionbro.s
da conunissOo examinadora.

• ri) : A lO. 1 Pio-o i Para o e mcurs0, annuncOolo no Di,t,io
luraráln itra mezes. e seca eacerrada no ultimo dia

do praz,(. as	 11(waS r1:1 t .rdo.
Ari.	 itoe.oçoO0 serão a.dinittidos os eidedrios que e„ti-

ver.en	 .1:eiitcs civis e 1.)olitioos o foram g:aditados
por (pritilikir , l as Vacuidades de Med.cina da Itaipahli...a, ou que,
taidu-o sido lie ,. 0.-k .01.‘ so houver tu 11,italitado per-
:alta ilit'uina das nao:oirtes, apresentando uns o outros &JUS
diploma, devidartionto

.1rt. 17. No iiiio . iihnointo do candidato, a illEcripção 1io.-1 , 1á SN'
feita. por pr,,ear !dor.

Art. I s. Corto 4 oraz.), nonlinin candidato sino'.. admittido a
inseriver-se. silvo eiai nova inseripçO0, ono o director dereoi
4‘tirir i ew igual leuipa, si ninguein houver so apresentado na
poinodra.

Art. 19. )t':, u. ida a lisa dos candi latos inseritites. o dice-
etc ecostituira a cominissão, conibrini lodo eco: o art. I:l. e
marca rá dia pira coutmçn dos trabellios, faLendo-so as neei..s.sa-
Tias coinniUniençí,, , ,i e annuneio:.

Art. OO. No primoiro dl:,	 toi:iallio offectuorose-ha a prova
prat	 foi...elida teso •	 oin rtoorve, a dta dos
reopeciis. i.s pontoo, ii! 1 numero	 oi'.o, a quol será rubricida

ti' is os
. Tinl'in O 1.0nt , 	 eandi.',Ida inseri pd . ) em primeiro

a prava ila t i o l, que consistir& (-oi
11 : siologic 3, not .. , es . at	 coto

moiest;as meulacs e	 ; e111 atlAy•.*:.; v lii111;eitS do liqui-
do :, o.'' nu:,:. na	 ;:ite:	 ioni	 ncilfotios	 0111 tição cli-
nico,	 mie que ti .y .	-iiiodo 4, 01)11

tejnip)	 eo:a provo se:ia marcado pela 	 ), com-
tanto colo	 tenho vinic minutos !voo o exame do
doente o trinoa paio expia:ar as poop tracoes ooelyses.

Art. 122- I ;oUs tui	 10,•01.31 pratica, a commissão ror-
mala	 unia !ista	 panos para a a1ova oral, qua se rea-
lizaeo, publiconoioio vima . o quatro horas depois de tirada o
ponto, itai•lo- ,n ao ,iindla to o (:.s..i,a(.((	 inna nor., para looet-a;
cos,:rvoila	 ri a oeioni 1ain:eripção.

Eco-tanto	 ual cito i ti t,, li 911,.)	 ti t o saguii.era não
c. aborvando-s) para isso incommuniclveis.

Art. 2:: . 'Dou;	 ilopois da prova oril, effactear-se-ha a
„	 mt0 sortealo declare dez, que serão for-

ti:tiladas
O teinpo pira eoe poovl. será lambem tirado pela caninlissTio,

se ,undo	 ••ia	 /man. mas nunca inferior a duas
1..	 noiant.ti es-ai z-rnpo tis 0190,...»rren tes serão tiseali?ados
yor dotes ineoiero-;	 oliortiadamente, os quaes

▪ evitarão oue ello,coosultoin (:ualqUer livro ou papel, ou tenham
cotuniu ;1k...oro) com quem color &too sola.

_Ar t . Ot. Ternii . l.kdo o pr; n :,:o de 1 ne trati o artigo ante-
emante, etoo to las as foi:ido da prova do caia um dos ean-
didetos rt:bricadas, no v,irso,	 deus examinadn'es que
tive-eein assistido ao	 iia tOtima hora e pela; outros
c(e lei.

Art. tn.	 cada candidato Lit a sua prova, guardada
po in i oi., o noi	 oe.•,•[ip,00.	 a 1 . "'tura tisealisada polo

sti, (t . lileate ou por urn	 ,ixaminadora.s, do,ignado
pois . a . eo	 zi tav 1 . um sis, coodidoto.

Art.	 os candidates o 1,10-
C•11.1.•8.-II.‘.	 por votiiç -io nominol, lindo dos.lo
1 -e ., /.	 e; c ..:a1,•la1os	 tiveoein maioria do voto;
fovora ve is .

voo s	 . 1 o r..1 . - —11.1,	 p
oodeoi	 io. los c.inoorrent

Art. 27. Um .ios 'ecin . lras da	 que mb, desii-Aa.10
deni.! peio servir	 s	 re(11..mt ;15 a 4;13 lo

p	 eços('ir.: 1, tias qu:aos botei) moocionadas toai> aS cir-
cualstaneios OCCOrrida.S.

• 4s act.as deverão ser assignatlas por todos os membros da com-
missão. •

Art. S. Si algum concurrente for accommettido de molestia
qiio o its i tiLa, de tirar ponto nu de prestar qui.lquer	 prov-((s,
p rá. jusiitlear o intçadiino p to pei'ante o do coa-
cur o. () gim!, se .tzlg ir ieo.timo o noisinc, impedimento, esp,orâ
O neto ;LOS cito dias, no caso de haver mais de 11111 coneurronte,
pochilido fazei-o por mais tempo, si o candidato for ¡mico.

No caso de ter sido já tirado olponto, dar-so-ha outro ern
oecasião oppoi tuna, observando-se novamente o processo respe-
ctivo.

Art. 20. Si 'louvor mais do fres candidatos, serão divididos
em turmas para as provas pratica o oral, as pines se roalizariio
em dias diferentes o com pontos o doentes diversos.

Opportunamento o director rometterá ao Ministro cópia das
actos do concurso, acompanhada das pro-vas oscriptas o da infor-
mação que julgar conveniente.

CAPITULO IV

Dos SZavIços SCIENTIFiCO, At,IIINISTRATIVO E ill:IT./RIO DO
uoSPICIO

Art. 39. Compete ao director do lInspicio
I. Siiperintender. no ponto do vista :,ilmOlistrativo o seien-

titico, os serviços da Assistenria, que não estiverem irnotediata-
mento a sou cargo. de acoima() cem o prosento regulamento o
com as leis que tolo Congresso Nacional forem decretadas cora
referencia 'co assumplio

II. Apresentar no Ministro o resultado dos concursos a que se
proceder, para o prOVill .V3Ult il do:-; (1.) medico, propondo os
que possam ser naneailos, a visto da classitici.ção;

III. Conceder licença acs empregados o aos medicos, ouvido o
director das Colonios quanto ao medico desse estabelecimento, por
prazo não excedente a :t1) (lias e na roona das disposiçOes d
gulamonto da Secretaria do too.o.do

IV. Sulanetter ao Ministro, com as ingIrmoçoi,o..ine entenda
dever odilitar. os oro:tu:otos 11o 4 picio o das Coloidas, sendo
esto organizado pelo rosp ictive diroctor ;

V. Encarregar-se dos estudos o pesouizas que •nteressarem
psyclliatria e ás molestias nervosas, publicando esses tratiallius,
conforme os meios orçamentados de que dispuzer a Assistoncia
para occorrer ã despezo;

VI. Ordenar a transforencia dos onformos para as Colonias.
VII. Promover no Ilospieio, no dia 11 de agosto do cada atino,

sempre que for possivel, uma oxposição dos trabalhos 'minutai:tu-
rodos pelos enfermos do esfabolecimento

VIII. Apresentai . , na priiitpia de cada atino, ao M i nistro um
relatorio acompanhado do ilo ilireotor iias Colon ias :obro as occur-
reneia.s havidas nos estaheleeinvuitos, com as neeessitrias esta-
tistic is e as einiitlera,;(--ias que .in t izar rionv••nientris.e nina noticia
concernonto aos meios thorapoutices einpregaites no tratomente
dos enfermos o das observ0 00es scientificas mais interessantes ;

dos

esestesseu!) rei

IX. Autorizar, de accorilo com o art. 72, § 2", a mateicula dos
enfermos, fazendo-os rePol/wr respectiva socção

X. Fazer mencionar nas pairfletas os va!eres ein dinheiro o
OS objectos que os eu fa rMOs tiverion ao entrar para o estibeleci-
monto, entregando-os ao aliaoxarifu para serem guardados em
cofre;

XI. C,onoeder permissão, à vista do parecer do medico da soe-
cito, para aus,entaoem-se, aos enfermos a quem puder aproveitar
a sabida temporaria

XII. Prestar ás fentilia; dos enfermos, em *oeal, as infor-
mações por &Ias solicitadas, ou que forem mister, e participar
ás dos pensionistas o quo do mais impoitento eceorrer quanto a

Providenci • tr. com promptidão, sobre o enterramento
 nos que fillecerein no llospicio, 	 accordo com as or-

dens vi gentes a recounnendaçõos (las farnilias dos mesmos en-
fermes razendá a nu,,.sr3aria participição :to n 41L:i2,1 lio registro
civil e á autoridade que l'3;1tliZit,OU a admissão ou pessoa que a
requereu

XIV. Rometter mensalmente ao Thosouro Federal, afim de
serem por esta cobradas, as contas das contribuiçoes dos pen-
sionistas

XV. Presidir á reunião do conselho economien, de quo farão
parte RUI ,10,n medicos. por cila designado, e um fauceionacio
dirocfnria do contibiliilmle da Secretaria de Estado, designado
pelo Ministro, e rubri oar com estes as propostas apresentadas eia
virtude ti coneurrencia publica para os fornecimentos ao tios-
picio ; assim &roo mandar lavrar vontractos com os proponentes
preferidos, á Vi;l:t liOS ni;li/l) is comparativos feitos no dito esta-
belecimento, segundo as indicações dos membros do mesmo COM-.

SelX"Vi. EX n linillar os o,,noros do consumo recebidos no estabele-
ci/modo, eilin de v.neitooro mui deveio ser ri:eus:idos;

XVII. solicitar a ema dição de oi item pa,ra sor .3otreotio
almoxii rife a (lu	 corres;o:dunt ao :..litotatue-nto qao lhe§
deva ser feito no Tliesm:, $ Fod	 Ni de o.;corier dur..nte o
anno	 dosuliios min 'as e •11: pernoito pagam .14ro do Ilusoioio;. 	 •

XVIII. Malvf,7,0xtr11:r tql.) liãra do tatilu, numerados e em or-
dem chronologib., o visar, es pedidos do que fór necess trio a
manutenção dos servivosao ostaboieelmento e sits dopendoncias;
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XIX. Autorizar, dentro das respectivas consignações orçamen-
tarias, as despezas rotulas e de prompto pagamento e a compra,
segundo os processos estabolocidos, dos objectcs que forem flocos-
salina ao i Inspira° o sua. dependoncias.

XX. Mandar organizar o assinar as folhas dos vencimentos
dos empregados do llospicio, enviando á Secretaria de Estado as
que, por seu trilem-nolo, devameser encaminhadas ao Thesouro
Federal, e segunda via das que Terem rernettidas directamente
ao mesmo Thesouro, visto compreheuderem funccionarios que
nesto teotn assentaria-mitos

XXI. Rubricar não só as contos de fornecimento e das aos.
pozas mintas o de prompto pagamento, doplis de devidamente
processadas, mas tamborim as respectivas relações, afim do serem
mui:tias au Thesouro Federal, por iatermedio da Secretaria do
Estado;

XXII. Asdgnar a correspondencia com quaesquer autoridades
sobre assurnpto relativo ao Hospicio e que for de sua compe-
tendia.

XXIII. Organizar a tabella das refeições que devam ser
distribuidas diariamente aos enfermos e as instruoçoes que
forem precisas para regularidade do serviço admitiistrativo o
sanitario assim corno os modelos dos livros nocessarios para a
escriptairaçõ.o; o approvar as que forem organizadas pelo director
das Colonias do accorlo com o medico respectivo na parto rela-
tiva ao sorviçal a seu cargo;

XXIV. Visitar, polo menos duas vezes por dia, todas as sac.
ções do estabolecimento, providenciando, quanto for de mister,
sobre a collocação dos enfermos e sobro o conveniente trata-
mento, na ausoncia do medico da respocliva secção;

XXV. Registrar as observações que tiver colhido relativa-
mente ao estado dos enfermos e que justitiq irem a sua intervonção;

XXVI. Rubricar todos os. livros destinados ao serviço do
Hospicio;

XXVII. Frinerrar dfariatnento o livro do ponto dos medieoa
e demais empregados;

XXVIII. Passar guia para o recolhimento do dinheiros no
Thesouro.

Art. 31. Incumbo aos medicos
I. Visitar diariament e , ás 8 horas da manhã', as respectivas

vccArs e prescrever o tratamento a que devam sor submettidos
os enfermos ;

11. Lançar, em livros proprios, as notas clinicas que exprimam
o estado dos doentes, quer sejam modificaças dos symptomas
primitivos, quer factos novos, portencentes a outra pitam da
molestia

111. Proscrever diariamente, om livro para esse filn de.,tinado,
a dieta dos enfermos acconimettidos de molestias communs ;

1V. Dar alta aos enfermos curados e aos que tenham do sahir
em virtudo de requerimonto dos interessados ou do conselho
medico, o submeteu, as papeletas à apreciação do director;

V. Pass ir os atteeta dos requeridos RO director e os de obito
dos enformos que fen ecerem nas respectivas secções, e re-
Mottol - os aia ino .uno director;

VI. Autopsiar os cadavores que soltirem das secções, obser-
vado o dosposto no art. 108, e entregar no director as notas
relativas ás autopsias, para serem lançadas no respectivo re-
gistro

VII. Colligir elementos para o relatorio do director
VIII. solicita i...4e, director o que necessita= para o bom

desempenho dos de:r • Gros r,ne lhes cabem.
Art. I. incumbo nos ir!,ernos
I. Observar assidua e a ftentamento os alienados,tomando nota

do tudo quanto posea interess xr ao tratamento
II. Assistir á distribuição dos romedios e dos alimentos
III. Empregar o tratamento hydrotherapico que os faculta-

tivos prescrovorem
IV. Applicar, ira ansoncia do director o dos medicos, só

quando forem absolutamente ind'spensa,veia o durante o menor
prazo possivel, os meios coercitivos de que trata este regula-
mente;

V. Socorrer promptamonto os enformos que carecerem de
cuidades itnmodiatos, r ecorrendo ao director nos casas graves

VI. Caasignar. em livro especial, todas as occurrencias que
se derem cem reforencia ao serviço clinico, comproliendida
applicaçaa doz meios coorciti vos

VII. Registrar as notas relativas ás autopsias
VIII. Executar as instriicOos que receberem tios medico; das

SOCO `3 ou il0 tiirRet n Ir, , COM referencia ao serviço clinico.
Art, 33. Para os fins da estatistica deverão diariamente os

internos em serviço. dopois qun houverem reoebido os reIntorios
das occurrencias nas s ..eçõem:, forneeço ao director do Hospioao
nota das roupas e outros objectos que tenham sido inutilizados
pelos. enfermoe. .

Art. 31.	 t.'m (103 i tornos, dosiona.lo pol director, fiscalizará
o serviço do nn lesterio e das s'alas neerovins, empregan lo,
enforme q t rabalho referir-se ri divisão dos y onifrop ou á das
!nula:res. sorvonteste um ou de untar) soe:o, dirigidos,. no pri-
moiro raso, por um enfornar°, e no segundo por uma in-
soectora.

Art. 35. O interno do serviço não po lerá. fazer-se substituir
por outro sinão mediante autorização do director ; e sob pre-

texto algum poderá sahir do estabelecimento durante o tempo
de serviço.

Art. 36. Compete ao pharmaceutico:
I. Preparar com o maior esmero os medica.montos,

a qualquer hora do dia ou da noite, as prescripções feitas para
os enfermos da Assistencia

II. Conservar a phartnacia no melhor asseio o ordem, cem o
auxilio dos serventes precisos ;

111. Formular 03 pedidos de drogas o mais objectos do que ne-
cessitar a pharmacia, e apresentai-os ao direi-ter;

IV. Examinar as contas dos fornecedores respectivos, cora
frontando .as com OS pedidos, que as deverão acompanhar, o
apresentai-as ao director, com a nota — Confere — datada e
assi,gnada ;

V. Proceder ao inventario annual lo vasilliamo o mais objeto
da pharmacia, e registral-o em livro especial.

Art. 37. O primeiro enfermeiro, os soo-atidos enfermeiros, 	 .
as enfermeiras e inspetoras e os guardas são aux 	 ooe
serviço medico, e devem cumprir as ordens do director, dos me-
fficos o dos internos.

Art. 38. No gabinete do director do llospicio esaari todaa ;os
manhãs, das 8 ás 9 horas, cru que será encerrado polo •i:ector,
um livro da presença. no qual escreverão seus nomes os funecio-
narios do serviço clinico.

Art. 39. Incumbo aos escripturarios e ao amannonse. açoutado
•distribuição feita pelo director do Hospicio, o qual rteeignor.0. ris
certidões, os attestados, os anuuncios o os editaes, aseim como
rubricará quaesquer trabalhos alii elaborados, o soretlinte:

I. Todos os serviços concernentes ao preparo o andamento
dos papeis recebidos, inclusive os reqtanamentos do quelquor
natureza e a correspondoncia do director

11. A organização da li-ta dos enfermes que derem entrada
no Hospieio, e a respectiva matricula, oro livro propri . ), obser-
vados os preceitos rogulamentares ;

III. As certidões que tiverem de ser passadas em virtude do
despacho do mesmo director ;

IV. A guarda dos pareceres medicos ;
V. O registro, em livro especial, dos titillos de noinoação o

mais assentamentos dos emprogados da As.sistericia
VI. A transcripção, era livro especial, dos contrantoe que

devam ser celebrados com os fornecedores do liospicio ;
VII. A redacção dos annuncios o edites, ‘. e os da l`PM-

bimento de propostas para compra de generos aliin-nticies o
mais ohjectos precisos ao liospicio, quando for do inisier ut coe-
curreiE xncitavi 

Organização o o proenso doe folhas doe e:nevar-a ?(s
do Ilospicio ; o processo das contas das despoz4s de fornecimento,
miudas o do prompto pagamento, e das contas das contribui, ,aa
dos pensionistas para serem remontas ao Time-ouro Vedora;

IX. A organ i zoção, no começo de cada nine, do em quadro
demonstrativo dos goacros alinienticios distribili( l e;, durante o
mez antecedente, para as refeições, a qual se tará ri vista das
notas da quantidade de cada um dos mcsMos generos diaria-
mente fornecidos pelo almoxarife ;

X. A escripturação, em livro especial, da despeza do Ilaspitio.
Art. 40. Ao almoxarife incumbo
I. Recolher ao cofre, para terem o devi . lo destino na fôrma

da lei, os vilores em dinli !iro o os objeetos quo ti verew os en-
ferinos ao entrar para o Hospicio;

II. Receber, no Thesouro Federal, a quantia quo liouvonade
ser adeantada para °ocorrer, durante o arme, ts despezas in:tulas
e de prompto pagamento

III. Recolher mensalmente ao Thosottro Federal a ronda
das °Moinas o qualquer outra cuja arrecadação não estcja in-
cumbida efoiecialmonto ao mesmo Theeouro ;

IV. Extrahir de livros do talão e expedir todos os podidos,
devidamente autoriza:los, dos objectos precisos para os fia ire-
rentes serviços do Hospicio o suas dopondencias

V. Fazer a carga o descarga el)s objectos adquiri Ias para os
aliudidos sorviços, debitando a cata Um dos empresa-los, era
livro proprio, o que lhes tiver fornecido;

VI. Fazer a escrIpturoção dos objectos de que tratam os
numeros antecedentes.

Art. 41. O almoxarife prestará no Tliesouro Federal, segundo
os preceitos que ahi se obs-2rv.tr .. m em rorercir.ia aos empre-
gados de Fazenda, flançe cujo valor o Ministro arbitrará, teinb
em attatção a importancia pecuniaria pela, qual tique rsa;pon-
savol o mesmo almoxarife em oorisoque icia do adeantameata que

lheAtél . 4a
fe

ito. Ao porteiro incumbo expedir a corre s pordoncia (ali-
ciai e fisealiz ir o ingresso e a sahi la do estabelecimento.

Art. 43. O eapeliento da secret tria começará is 10
manhã e terminará fie 3 da tar lo, palendo ser proroaadu
pelo director querida o exigirem os trabalhos.

• •	 CAPITULO V

DO PAI:LIMÃO DE OBSERVAÇÃO

Art. 41. O p tvilhão de observação, d e stinado a I o ss*Jer es
doentes susaeitos de alienação metal, é exclusivamente r oior-
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vado ero:a a clinica psychiotrica e de molestias nervosas, sob
• ininseilia to direrção do lente rospectivo, pie ficará incorro-
/eido ao pesswilre serviço clinico do Hospicio, na qualidade de
malhos) elfeetivo, si não ()ocupar outro cargo neste estabelo-
cooent,i.

O sorviço econoinioo lo pexillião fica provisariani onte a cargo
do . lireotor do Hosnicio e sujeito Os meemos disposições pio
regou o deste. Os internos da Faculdade de Medicina, junto
á caloiro de clinica ps ychiatrica e molestias nervosas, terão
residencia o refeitorio rio llospicio, si se prestarem a servir
cumulativaniento no estabelocimento.

A e scripturação, quanto aos enfermos, continuará a ser feita
pelos internos.

Art. 45. O lente da referida cadeira terá corno seu auxiliar
na observação dos enfermos o nos outros serviços do pavilhão o

• •	 eobstiteto roleectivo ou, no caso em que esta se ache provido
t;r1 aLfsula dos cargos do Hospicio, um dos medicas por elle

• indicado ao Ministro'.

CAPITULO VI

Do mrsEtt ANATomo-rArttOLOGIco

Art. l í ;. No museu anatomo-pathologico serão observadas as
sego i te- disposições:

1.. o museu estari aberto todos os (lias uteis, das O horas da
mo tIi ; -t-r O da tardo

o. , As poças anatomicas d ostinadas ao museu serão entregues
ao iiirector, que os preparará afim (te serem conservadas

s. , As p osipiizas histolooicas so farão segundo as instrucções
que ler.un .Ia Ias pelo director, o qual oseollierá as preparações
mais instroetieas que convenha consorvar;

1. A cala poça amatomica deverá acompanhar um rolatorio
do ca-o .eorbido e da necropsia, do modo a ser archivado, para

hietoiloo da mesma peça
diroctor deverá assistir ás neerepsias, com o fim (li)

indicar o e 0 . k) mais conveniento da extracção da peça anato-
m i es (i la ua conservação, antas de passar por ulterior pro-
ceso

C.- . aí todos os trabalhos executados no museu deverá o di-
rector 1Ozer, (mi cada anuo, um relatorio, quo sore entregue
ao Minisoe), atini do ser publicado

7.- No leuscu serão executados pelos moucos e internos do
jrcaseee	 decordo com as instrucções do director, as ana-
lesos	 liquides pothologicos e as investigaçOes mic.roscopicas
n•cooarias para a elucidação dos casos morbi•los.

Paraoropho unico. O encarregado do museu terá sob a sua
guardo o inventario dos appareltios o moveis aht existentes e
Os fa	 o(nsorvar na maior limpeza e asseio.

Não permittirá que sej im retirados quaesquer dos apparelhos
sem o competente recibo.

CAPITULO VII

D . ) GA RINETE F.LECTRO—THERArreo

Art. 47. Ao elieÇo do gabinete el•ctro-therapico cumpre
I. Exeeo Ia r as instrucçõee que lhe forem dadas pelo director,

1) quol so repcodari, no que disser respeito aos doentes a cargo
dos NI.' i2o,. ás notas que d-Ites receber

s4 a sua guarda o inventario (los aviarei/los e moveis
ahi exi s tonl.es, I .em COMO fazei-os conservar na maior limpeza
e assoie
"III.ore oselltlr ao director os podidos dos objectos que forem
necessacios para o gabinete.

IV.  Não ptrmitt ir qtta sejam retirados quaesquer dos appa-
rellios solo o competente recibo.

CAPITULO VIII

e.x	 PROEI,,IONAI, DE ENFERMEIROS

Ari.. N t escola profissional, coada pelo decreto n. 701,
de o7 (le í-etemaro de IsOO, a qual se destina a preparar enfer-
meros e oniarmoiras para os hospícios e hospitaes civis e mili-
tares, se- oi.sorvara o soouinte

e; I ei O ciii---o consta.rá : 	 de noçaes praticas de propedeu-
t;ca 1	 a ;	 fil' !: n 1: ,-)e4	 de anatomia. phystolooia, lis-
;dem- ilosoi tabu. oU O, I ia0e, pe.luena.	 fados especines

e; . rt::; e Ltt:Iuia	 te enforti:04 e applicações halueo-therapicas
3. d c .“!;;;in.s':aç'io :eterna eseripturação do serviço sanitario
e iíeíío,,in i co (I o: onfermarlas.

eile•: )s theoricos	 efroctilarão ires Vezes por semana,
em	 !a Os ensoonariaç, o serão dirigidos pe los in-
ternos o e .	 enierinoiros e inspectores, soo a fiscalização do
neelioo	 1. 1; , !rirtteral oleia do diretor.

e 3.° :ara s o.. a mittido á roatricula o pretetdento deverá
• •

1 .	 I	 1 atines. a . 1,, menos. de idsde;
2.Saia,. ler o c:c ...over correctamente e conhecer arithmetica

ele •palkir
3." A:e: i s entar attestações de bons costumes.

Poderão ser admittidos ao curso alumnos intornos e externos
os primeiros, que não pularão OIc!dor de tini do apo-
sento e alimentação, terão direito á oratiacoção, no primeiro
anno, do 20a meus :aos, e tio segundo, depois do prini c iro aproa-
dizado, do 2.5a; devendo. porOrn, coadjuvar os oinpregadoe do
estabelecimento no serviço que lhes for designalo.

§ 4.° Aos alumnos que se distinguirem nos exames, que o
director presidirá, serão conferidos premios até 50a.

§ 5. r. No fim do curso, que po lerá ser feito eia dons aflitos,
no minimo,- será conferido ao alumno uni diploma assignado pelo
director.

§ 6." O diploma dará pi' eferencia para os empregos nos hos-
pitaes de que trata este artigo.
§ Emquanto permanecerem no estabelecimento, os alumnos

ficarão sujeitos ás penas disciplinares impostas nas instrucções
do serviço interno aos respectivos empregados.

CAPITULO IX

DAS OFFICINAS

Art. 49. Haverá, no Hospicio, as officinas que o director julgar
conveniente estsbelecer, tendo em vista os recursos orçainen-
tariOS.

Art. 50. Os trabalhos dos enfermos alienados, salvo os que
se destinarem ao uso dos proprios enfermos e os que tenham do
ser entregues ás pesseas que os encommendarem, ficarão ex-
postos em compartimentos apropriados onde possam ser vistos
pelos visitantes.

Art. 51. Da venda dos referidos trabalhos, serão drsti-
nados a pequenos preinios ao; enfermos quo toais se houverem
distinguido, e a nuelico auxilio pecaniario aos que. tendo-se
restabelecido, não dismizorein do rosursos para seu [can-1)3Mo
ao togar de residenoia (las famílias e para tlimentii :enese antes
de encontrar collocação.

Art. 52. Os preinios e auxilios de que trata o artigo ante-
codente serão concedidos a , juizo do director.	 •

Art. 53. Trabalharão nas (e:tensas da dive,ão dos boninas,
industriando os enfermos nos dilferentes olheis, Os mestres ne-
cessarios.

Art. 54. As &fichais da divisão das mulheres estarão a corso
do inspectoras.

CAPITULO X

DAS COLONIAS

Art. 55. As Colonias são exclusivamente resorvadas a alie-
nados transferidos do Hospício Nacional e cap-izos de entregar-se
á exploração ogricola e a outras pequenas industrias.

Paragrapho unico. Einquanto as atuas colonias não se
acharem em con(liço,s de receber multioros e alio- atos contri-
buintes, o director do Ilospicio se abstera de transrerilas.

Art. 56. Ao director compete. I.*!tn dos :tf tri! . 11'c nies do art n.9
ns. XI, XII, X111, XV. XVI, XVII, XVIII, XIX. XX, XXI,
XXII, XXIII, XXVI e XXVII, no que for aeplic:nel is Colunias:

I. Fiscalisar todo:: cs serviços (las Colonios
Il. Conceder licença, por prazo Mio excedei :lio a IS dias, aos em-

pregados de sua nomeação que merecerem essa vantagem
Mandar matriculor, em livro propilo, os enfermos envia-

dos pelo director do Hospício
IV. Visar as guias do entrega da renda (1 .as Colonias, os

Mappas de frequenoia do po.ssoal, bem assim os demais do-
cumentos sujeitos á sua tlecalisação o que tenham do ficar no
archivo ;

V. Organisar o orçamento das Colonas. ouvido o medico
na parto que lhe compete, remettendo-o oaportunamente ao
director do Ilospicio;

VI. Apresentar, no principio de cala olmo, ao director do
Hospicio o relatorií) das occurrencias havi las no estabeleci-
mento, acompanhado das respectivas estatisticas

VII Cominimic.ar ao dircctor do Hospicio a alta dos enfornnea
onviondo-Ilie as observaeõos e exames do que trata o art. 77.

Paragrapho unico. O director das Coloni s se. correeponderá
com o Ministro por inturtn cdio do director do llospicio.

Art. 57. Incumbo a . ) ineilics, alem das attriouições delinidao
no art. 31, no que lho for applicavel

1. Visitar as Coloaias extraordinariamente seinpre que assua
presença for reclamada polo director

II. Indicar a natureza e duração dos trabalhos a que os en-
fermos devam ser submetti los, e prescrever os meios coorcitis os
necessarios

IV. Dar aos int orets as illStEIPCÇõOS p das qu. s deverão
guiar-se na	 aosel?oia.

••. •Art. 58. as • attribuições !los intunos das Cotonias são as •
Mesmas definidas no art. 32.

Art. 50. Ao alinosoirife cumpre, além Oas attribuições
art. 40 as. 1, II, IV, V e VI:
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1 . Arrecadar, guardando-a em cofre, a ronda das Colcraias
afim do, dopositando om uma instituição bancaria 10 V. da mesma
ro nda para tor a applicação estatuida no art. 51; recolhei-a ao
Thesouro Federal, no principio de cada ma, acompanhada de
guia, em duplicata, visada pelo director

11. Fazer, annualmonte, o inventario dos moveis o utensilios
pertencentes as- Colonias, lançando-o em livro relativo a cada
urna delias, com as alteraçaes que forem occorrendo ;

III. Prover a conservação dos editicios o gerir a arreca-
dação o as domais depondonciaa das Colouias, representando ao
diroctor contra as finas que encontrar ;

IV. Dirigir o serviço das despensas o cozinhas das Colonias.
Art. an. o almoxarife prostara, no Thosouro Federal, se-

gundo os preceitos que ah i se observarem em referencia aos
empregados do Fazenda, fiança, cujo valor o Ministro arbitrará,
tendo eni attenção a importancia poonniaria pela qual fique re-
sponsavel o mesmo almoxarife, em consequencia do adianta-
mento que lhe é feito.

Art. 61. O esoripturario lerá a seu cargo os serviços enume-
rados no art. :39 deste Regulamento, que forem applicaveis ás
Colonias, além de quaosquer outros trabalhos de escripturação,
do que o director o incumbir.

Art. 62. Aos alienados se proporcionarão, além da batoco-
therapia, banhos ordinarios de agua doce e do mar, bem assira os
recreios que forem convenientes, ajuizo do director.

Art. 63. Os alienados poderão receber os parentes, que os
procurarem, aos domingos e dias feriados, precedendo pormissão
do director.

Art. 64. Os alienados não ri aterão enviar ou receber escripto
algum sinão por intorrnalio do director.

Art. 65. São applioaveis aos alienados das Colonios os meios
coercitivos empregados no Mospicio Nacional. 	 •

Art. 66. Haverá nas entonais, logo que for possivel, as °filei-
nas que o ill'octor do Hospicio julgar acertado estabelecer, e
nollas trabalharão, sob a direcção de mestres, os alienados que
não se prestarem ao trabalho agricola e mostrarem aptidão para
algum officio. •

Art. 67. A ronda das officinas e dos produetos da pequena
lavoura terá a applicação estatui r ia na legislação vigente, oh-
sorvado o disposto no art. 51 (teste Regulamento o arbitrados
pelo director os promios o auxilies que tenham de sor concedidos •
aos; enfermos.

Art. 68. haverá nas Colonias legares apropriados para de-
posito ilos mortos o propor() fie caixosas.

Art. 69. A visita ás entonais será permittida polo respectivo
director nos domingos o dias feriados.

CAPITULO XI

DA ADMISSX0 E sAIIIDA DOS ALIENADOS

Art. 70. Os individuos suspeitos de alienação mental serão
apresentados ao director do liospicio por meio de requisição ou
de petição, conforme a entrada for reclamada pelo Ministro
do 1ntorior, Chefe do Policia ou Prefeito do District° Federal
ou solicitada por um particular.

§ 1. 0 No caso de requisição, a autoridade requisitante deverá
remetiar ao director

a) unia guia contendo o nome, filiação, naturalidade, idade,
sexo, eór, profissão, doalicilio, signaes physicos e physiono-
mices individuo suspeito ou a sua photographia, bem como os
domais oselarecimentos que puder colligir em ordem acendi-
car-se que o individuo renaettido é o mesmo apresentado

b) uma exposição dos motivos wlos quaes a alienação está pro-
vada ou é suspeitada ; incidentes que occorreram para a prisão,
caso tenha ella sido feita, e attestados mcdicos, si os houver,
aillrinati vos de molesta mental

e) na hvpothese do ser a policia a autoridade requisitante,
alam das *documentos acima, o laudo de exame medico-legal feito
pelos peritos polidaes.

§ 2." No caso de petição, deverá ser esta soltada e com a
firma do requerenta reconhecida por tabellião, o acompa-
nhada

o) Ilas loclaraÇõe:; do	 lottra 0, doviiamento documen-
toais quanto ao quo f(r susesptivel do documentação ;

h) do dous paria:ores um medicos que hajam examinado o
enformo 15 dias antes, no maXiiii0, da data da petição

do uma carta do fiança idonea das ch spezas correspon-
dentes á classe era que houver de ser collocado o enfermo.

§ fa director poderá recusar a entrada em obssrvação,
reouvian lo o niiividuu, quando as exigoncia.s dos paragraphos
anhos:Aflitas Dão furem satKAtas, pólo menos nos seus pontos
essonciaes.

. •a: 4." A alleg,c,ão de hacuca.notaiia 'hão .MocMorá para
,indilicar a omissão ilos documentos dos sai 1° e 2, Alva a hypo-
toose de achar-se e individuo nas couilioões do art. 74.

• Arte. 71. E' Competente para assignar a petição:
I o conjugo
II o ascendente;
III o descendente
IV o tutor ou curador ;
V o chefe da corporação religiosa ou de beneficiando.
Art. 72. Apresentado o individuo ao Hospicio, o director o

fará recolher ao pavilhão de observação.
§ P. A observação consiste no exame e estudo do enformo

durante tantos dias quantas sejam precisos para a formula do
diagnostico. O prazo regular da observação será da 15 dias. SI
antes do expirado esse prazo, já os medicos incumbidos do exame
houverem estabelecido o diagnostico da molestia o a.c1Lic-se
firmada a realidade da alienação mental, nem por isto a obser-
vação se darà por terminada ; o director Mandará continuar o
exame até completar-se o prazo.

Si, porém, esgotado o prazo de 15 dias, não houver ainda dia-
gnostico positivo sobre a alienação, os me ticos communicarão o
facto ao director que poderá conceder novo prazo.

§ 2.° Verificada a alienação, o director ordenará o l'a:;istro
do alienado nos livros de matricula, e mandara constituir o
archivo separado dos papeis ao mesmo referentes, um-Mana:ide
numerado. Todas as annotações que se fizerem no: livras do
serviço clinico serão transcriptas em folha distinctia annoxada
ao archivo, exceptuadas sómento as formulas magistraes
devendo tambein constar do mesmo archivo a noticia dos meios
coercitivos porventura empregados, dia o hora do emprego, o
motivos determinantes dello.

Art. 73. O individuo em observação nenhum eCiltalt0 terá
com Os doentes matriculados ; sendo prohibido conservarom-se,
no pavilhão de observação, sob qualquer pretexto, ainda inestno
o das conveniencias do ensino clinico, alienados já ui:aciculados,
ou que devam sei-o, por terminado o prazo de exame.

Art. 74. O periodo da observação poderá ser reituido a juizo
do medico quando o individuo estiver eia recidiva, lendo sido
anteriormente matriculado no llospicio e obtido alta, licença
ainda não • expirada, ou sabida a pedido.

Art. 75. Si durante o periodo de observação, for o nolividno
accommettido de molostia, sonlatiea intereurrente. interromp , r-
se-ha o prazo de exame, até a convalescença, sem infracção
do disposto no § I" do art. 72, quando a inolestia far
natureza infecciosa ou toxicohemica, atina do ficar aein averi-
guado si a perturbação mintal que motivou a entrada ,!0 en-
fermo era manifestação psychica da infecção ou la. texicebernia
latente, ou cOUSIitllia IIM delirio vesanieo propriamente

Art. 76. Em relação aos aliena..los que nweui rAtnetti . lus aaa
Estados da União, observar-se-hão as mesmas formalidades para
a admissão o matricula.

Art. 77. Concedida a alta a algum enfermo, o director fará
• necessaria cornmunicação á autoridade q ue requisitou a
admissão ou á pessoa que a requereu, envia»do-lhe as obsorvas
ções e exames dos medicas enoarregados 110 tratamouto.

Art. 78. O Governo providenciará, como julgar molhar,
para que os onus da Assistencia aos alienados estrangeiros
e aos nacionaes domiciliados nos Estados e de tl sS. t ge
apenas, na Capital Federal, fiquem a cargo dos eonsules das
respectivas nações ou dos cofres estadoaes, facilitando, tanto
quanto estiver ao sou alcance, a remoção destes e promovendo
a repatriação da.quelles.

Art. 79. A sabida dos alienados, salvo os casos de alta ou
fallecimento, realizar-se-ha por licença, remoção on•a pedido?

Art. 80. A sabida por licença será perinittida aos :dienaolos
tranquillos que puderem ausentar-sé do estabelecimon to,a pe.
(lido di pessoa que requereu a sua admissão, ou em virtude do
conselho meilico.

Art. 81. A licença será concedida por prazo certo ou por
prazo indeterminado.

Art. 82. O motivo da licença será
I Pr nnover a experiencia clinica da reintegração no meio

familiar
II Promover a influencia curativa, quer em relação ao

estado mental, quer em relação a molestias somaticas, da mu-
dança de clima, regímen ou ha.bitos ;

III Averiguar o estado de cura definitiva, collooando o
licenciado em condições de amplo exeroicio das suas faculdades
intellectuaes e moraes ;

IV Precavei-o contra a eventualidade de qualquer cants-:o
ou infecção imminente, attenta a sua predisposioão in lividual
o a necessidade de subtrahil-o á reaidencia em emir:num ;

V Prevenil-o da possibilidade de ao-gravações da molastia
determinada pela frequencia de provocações inovitav(as e per-
turbadoras ou irritantes.

Art. 83. A Vença dispensará as formalidade da reentrada.
§ 1.° Sj a licença for concedida por prazo -Wf, e a reen-

trada não "tiver togar ao termo do mesmo, o enferma sa poderá
ser readinatido, corno se Un'a desconhecido e sujeito , I) ui-tanto,ias formalidades de primeira entrada.
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§ 2." Subsistirá a primeira matricula si o ,knfermo ob tiver,

Idio eio colo inoonveniente, prorogação da licença.
AT o 84. A reoloo-lo tera legar no c iso de transferencia do

erverino d.) Ilasp...io para as Calunias e vico-veosa.
lese a ieroolio unieco As cortilições determinantes da remoção

s á . is pe 'Mimeis ao intoresse do alieuado ou ao interesse da
ou curador.

oro os. A sohols o polido será autorizada mediante reque-
rimento da ooesoa que olicitou a admissão ou:em falta desta,
do enodar ou parente,' do alienado, nos casos em que prove ser-
lho p n ss;vel o tratamento do enfermo em domicilio, e não possa
dolli :c iILar ditinno a terceiros, nem ao proprio alienado.

Art. O director do estabelecimento cornmunicará por
essripto ao juiz as realoçóos que houver permittido ou determi-
!ralo ; e tem ass i m ao Ministro as licenças concedidas e os
termos da cencesiieão.

A et . o7 .1)e tires er13 tres meses. regularmente, o director enviará
a pretor um relação dos enfermos de sua circumscripção
adwoodos e sabidos durante o trimestre indo, com designação
da dota oe entraaa, o periodo de observação, data da matricula
o seu numero, esoldo mental diagnosticedo, marcha da molestia,
• onereitivos empregados, prognostico e principal trata-
mento, e tombem das altas, licenças, remoções, sabidas a pedido
e loileeirnentoe.

Esse. rol içao consignara ainda o nome do impetranto da
adiuissio o seu domicilio ou da autoridade requisitante. Quando
niji, for conto:o:da. 3. residencia do enfermo, o seu nonie será
inclui 'o sia ralaoão que deve ser remettida ao pretor da cir-
curn , c1 . 1 raio em que si acha situado o 'raspei°.

Os alienados admittidos nas Colonias serão excluei-
vamente p or-icei:ouros do Hospicio Nacional e para cilas removidos
polo director. A remoção terá logar mediante guia, a qual será

'ove:Ar:da ii arcinvo do alienado. O director das Colonias
• ea o rocobinsento do alienado e do seu archivo, e remetterá
de eia roo t: 'smeus a cada protor, por interinedio do director
ilo 1 li oecio, uma i'el'ção semelhante á indicaria no art. 87, com
dostonação do genero de trabalho a que o alienado tiver eido
sulepi:ttido.

is st. e..i. Os enfermos em tratamento no Hospicio Nacional
se.ião divididos nas seguintes categorias

Pensionistas, comprebendendo quatro classes, cujos diaria.s
• • ( ,t.Z na 1 0 , 7O.500 na 2, 4$o00 na 3, e 3:: na 43

r•ra!lt . i . !(18 oeloe Ministerio s do Guerro, da Marinha e da Justiça
e Neg.r . : • ins Interiores, pelos Estados o pelo District° Federal.

Ael. Os. Os enfermos enviados pelos referidos ministerios
reori 'buirão: u iliciaes com o meio-soldo mensal e os inferiores
e pateie com o soldo e a etapa até ao maximo de 4,000.

Ar'. 01. Salvo o caso de contracto, celebrado com autorização
do oaverno, os Estados que enviarem enfermos á Assistencia
piosasoe	 pelo trat 'mento do cada um.

sonel contribuição past :ri a administração do District° Fe-
deral po lo r ratamonto ilos enfermos indigentes que residam ahi,
e cuia internaeão for reqiasitada pela Prefeitura, ou pela
Polica. da CapLal Federal.

ArL 91. Os	 deatinados aoe enfermos pensionistas
esirão 5 soguintos:

os on formos de 1 a classe terão diroito a um quarto mobiliado
001 O poissivel conforto e a um criado exclusivamente ao seu
sorvioo ;

(o: do 2 3 classe terão um quarto mobiliado, com um só leito ;
Os de 2 , classo serão accommodadoe, sempre que não houver

alcanvonisnte. oro quartos com bus leitos
clity;o o-cuparão dormitorios especiaes de 8 a 18 leitos.

Pabos erapeo 'mico. os oiriciaes do exercito e da armada e os
da hrigords polietil e corpo do bombeiros serão considerados
ponlian:stas da classe de cuja diaria mais se approximar a con-
troaria:o cimo qiin concorrerem.

Art. 1 13. os inferiores e praças do exercito e da armada e 03

da Ice: rola ptdiil e corpo de bombeiros, bem como os enfermos
Estadcrs, ()ocuparão vastos dornaitorios.

. 91. Os ent : ninos qu ., . por sous parentes, tutores ou
es, não puderem contribuir com a quantia correspondonte

á die e ia	 ss elosse o derem entrada no Hospicio mediante
oviie i on ihnhi ' ira ou apolices, ou pensões de montepio dos

sers*r.oles. 1 E.-tado. terão, stivo resolução em contrario do
Mittisua, lo ou .1 depoaderão taes admi-sões, o tratamento dos
Cri	 ma-tidos pelos Estados on pelo Dietricto Federal.

al i ;ni'.o, em virtude de eiretimstanc i as attondiveis, resolver o
‘.	 q n e a ia adi tf ida algum alienado que não disponha do

1 . !	 i;11" i pagionento das contribuiçoos. poderá ser acoita,
i'ir i' .1 ilativo a Vs.stf,:).,:a ou sob a fárma que o Governo

rosiliot o r quar tia ou acouta) de que dispuzer o enfermo.
Ar/. 9 - , Quando as rpssoas interessadas desejarem fazer

a o roo Tilo e par eriado de escolha e confianç:1 os enfermos,
soaI yeies l elasse inferior á I s , pagarão pelo sustento dos
eiiieslo: a (Vara de 4 . classe.

Ari. sia. .1 ranpa dos enfermos pensionistas 1-soden'', ser lavada
eni r eto' de suas fundias. (Sondo o for no estabelecimento,
peio, oso, 'loo p...Olmo-ao, os pensionistis do 1 class! 15$, os de

.is	 e os do 4 2 4a500.
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krt. 97. Os enfermos °ocuparão, separados por sexo, duas
grandes divisões, inteiramente independent os. nas poses serão
distribuidos segundo as classe; a que pertencerem e a forma de
alienação de que se acharem accommettidos.

Art. 98. Haverá em ambas as ilivisOes quartos, dormitorios,
salas de reunião e de recreio e onfermarias. eimvenientemeute
arejados e mantidos no mais escrupuloso asseio.

Art. 99. llavera, igualmente, em cada divisão pavilhões de
isolamento e uma sução balnearia, provida de apparolhos aper-
feiçoados, não só para os banhos ordinarios, mas tombem para
as applicações da hydrotherapia..

Art. 100. Na praia fronteira ao Hospicio se estabelecerá
o que mais conveniente for para facilitar aos enfermos o uso
dos banhos de mar, a salvo de aecidentes.

Art. 101. Os alienados serão subrnettidos ao trabalho para que
mostrarem aptidão.

Art. 102. O estabelecimento terá apparelhos para exercidos
gymnasticos, hibliotheca, assim como difierentes jogos e instru-
mentos de musica para recreio dos enfermos.

Art. 103. As refeições serão servidas tres vezes por dia, de
conformidade com a respectiva tabella aos enfermos accommet-
tidos de rnolestias conimuns será proporcionada a dieta prescripta
pelo facultativo na conformidade do art. 31, n. III.

Art. 104. Como meio de tratamento e para manutenção da
ordem entre os enfermos, poderá o director recorrer:

1. 0 A' privação de receberem visitas, passeio e quaesquer
outras distracções

2.° A' reclusão solitaria
3." Ao collete de forças o a oellula.
Art. 105. Os meios coercitivos, quando applicados, serão no-

tados, em livro especial, pelos internos do serviço.
Art. 100. Nenhum escripto poderá sei . recobido pelos enfer-

mos ou por elles enviado sem n previ& licença do director.
Art. 107. Os enfermos indigentes só (poderão oser' visitados,

ordinariamente, no primeiro domingo do cada mez, o extraordi-
nariamente com licença do director. Os poneionistos, porém,
receberão seus paxontes, curadores ou corresa.sonilentee, duas
vezes por semana, ás segundas e soxtas-feirae, das O ás 11 horas
do dia, quando a isso se não oppuzer, a bem do itratamonto,
medico a quem estiverem confiados.

Art. 108. Os cailaveres dos pensionistas sã serão autopsiados
precedendo coneoutimento das raiei lias.

Art. 109. O enterro dos pensionietits será, feito por suas atmi-
lias ou curadores, após a participação do fallo e i mento o romessa
da certidão do registro civil pelo director do ll o spicio, indemni-
zado o alnioxarire da quantia que houver despenilido.

A despeza com a certidão será levada á conta corrente do
pensionista.

Art. 110. As despezas com os funeraes dos officia.es do exer-
cito, da armada, da briga la policial e do corpo de bombeiros
serão feitas pelo Hospicio, que será indemnizado á vista da conta
que for apresentada. ao Ministro, para ser enviada á repartição
competente.

Art. 111. As pessoas que desejarem visitar o Hospicio Nacio-
nal terão entrada, ordinariamente, aos domingos e dias feriados,
das 9 horas da manhã ao meioalia, coro permiesao do director,
o se limitarão a percorrer a parte do editicio não eccupada pelos
loucos.

A entrada nas differentes divisões do estabelecimento só será
pormittida por licença especial do director.

CAPITULO XII

DISPOSIÇõE'S COMMUNS AOS ESTABULECIMENTOS

Art. 112. As familine dos enfermos recolhidos a qualquer dos
estabntecimentos poderão enviar-lhes, quer para aeompanhal-os
nos ultimos momentoe, quer pies a cotebração 'to actos reli-
giosos, os sacerdotes o pistons da religião a que pertencer".

Art. 113. A entrada, á monte, na divisão das mulheres õ pro-
hibida ; só por excepção p )(lerão alui entrar os medicos ou o in-
terno do serviço, quando chamados pelas in-pectoras, para soe-
correr as enfermas, ou, s,411 esse chamado, nos casos do perigo
para o estabelecimento, ou de necessidade de manutenção da
ordem.

As cautelas que cumpre observar por °N oir:aio da entrada nesta
divisão serão determinadas em instrucções dos directores.

Art. 114. A n mlium flinceionario da Aseistoneia é porinittido
ter para seu serviço particular empregados da mesma Assistrcia
ou enfermos.

Art. 115. Todo o pessoal subalterno do Hoepicio o do ser-
viço interno das Coloriras é obrigado ao uso do uniforme, que
será fornecido pelos respectivos estaboleeimen4os, segundo o
figurino adoptado pelos directores do mostno Hospicio e das
Colonia.s.

Art. 116NAs	 ive1. ,s dos enfermos o os, juros das apolieS.
pertencentes tio patrim"io	 llospcio serão .irrecadados ¡elo
Thesouro Federo', cosistituindo receita da [asna°.

•
•



Terça-feira 4
I	 i

• DIARJO OrFICIAL Abril —189 9 4023

Serão igualmente arrecadados pelo Thesouro Federal : o
proibido do quocainer impostos areados ou que s) amarem
para a manitteni.in dos estabelecimentos. da AsAstelicia : a impor-
tancia .las contrianiaa,s com que concorrerem o .; diveesos Esta-
dos que tiveram contaecto nos term is do art. 91 : es quantias
que lar . ,m indeinMar.da ..; pelos domais EA:idos, palas eliniate-
rios da Jus :iça, da Guerra, da Marinha o pela Prefeitura do
Dietricto Federal, na conformidiale dos arts. 89, 90 e 91, à
vista das informaçõas prestadas pelo director do llospicio.

Art. 117. Cada um dos funccionarios da Assistencia é rigoro-
samente responsava' não só pela direcção o execução dos serviços
que lhe incumbem, mas tanabona pelas irregularidades e omissões
verificadas no desempenho dos trabalhos daquellee que lhes são
subordinados, uma voz que não tenham emprogado os meios ade-
quados afim de evital-os, solicitando á competente autoridade
superior as provideneats que não couberem em suas a.ttribuições,
ou hajam deixado do punir ou de promover a punição da infra-
cção, conforme no caso couber.

Art. 118. Ao conhecimento do Ministro levarão immedia-
tamente o diractor do Hoapicio, o o das Colonias por intermodio
desta ultimo funccionario, todas as occurrencias extraordi-
nadas.

Art. 110. Ficam supprimidos a Inspecção Geral e todos os
empregos que não figuram no quadro do art. 4°.

Art. 120. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Fedoral, 29 de março de 1899.— Epitacio da Silva
Pessoa.

•
• Tabella dos vencimentos do pessoal da Assistencia a Alie-

no lo q , a que se refere o art. 8 'do rejaiamento atinei° a0
decreto a. 3.228 dcsta data

lios;acio NAulvNAL

nnnu
1 Director 	  . . 	

	
9:0()0s.40

1 Medico do pavilhão 	
	

000901
4 Medicas a :3:0003000 	

	
12 :00oaolio

1 Chefe do gabinete electro-therapico 	 2:41000
1 Pharmacentico 	

	
2:400:-A00

1 Almoxarifa 	
	

4:800000
2 Esaripturarios a 3 :609a,n00 	

	
7 : at i$000

1 Amanuense 	
	

2 :4a0s'100
1 Continuo 	

	
1:604000

1 Porteiro 	
	

1:200000 46:000$000

COLONIAs

1 Director 	
	

6: 000;000
1 Mo:lico 	

	 4:8o0a000
1 Pliarinaeeatico 	
	

2:40umd0
1 Alinoxo rifo 	

	 3:60n,011)
1 Escriptur,trio 	

	
2:400:009 	 19:21W00

05:200$900
Capital Federal, 29 do março do 1899. — Ejrii ',cio da Silva

Pessoa.

DECRETO N. 3.248—DE 1 Dl: miau, DE 1899

Croft duas brigadas dn lista ntaria da guardas nacio-
ai... na comani ds Pouse •11re, no Estado tio
Miaaa Geras,'

O Presidentn da Republica dos Estados
Unidos do BrazileP para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1893, decreta:

Artigo unico. Ficam areadas ra comarca
de Pouso Alegre, no Esta do de Minas Gemes,
duas brigadas de infantaria de guardas na-
cionaes, com as designações de 86 , e 87, a
1-:lineira composta tios batalhões do serviço
activo sob os lis. 256, 257 o 258, e do um
da reserva sob o tu. 86, e a segunda composta
dna batalhões 2:"-01, 260" o 261° do serviço
activo e 87° do da reserva, os quaes eo orga-
nizarão com os guardas qualificados nos
districtos da mesma comarca; revogadas as
dispoeiçaes em contrario.

Capital Federal, 1 do abril de 1899, 11 0 da
Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio ía Silva Pessoa.

Alinisterio da Justiça e Negocios

Interiores

Por decretos de 1 do corrente:
Foi exonerado, a pedido, o bacharel Alfredo

penteado do cargo de procurador da Repu-
blica, na sccção de S. Paulo, e nomeado para
subatiuil-o o bacharel Bernardo do Souza
Campos;

— Foram declarados sem effeito:
O de 21 de jane'ro do atino passado, na

paate em que nomeou o cidadão Lud,gero Ri-
beiro de Souza para o posto de tenente-quar-
tel-m estre do 4^ batallião de infantaria da
guarda nacional da comarca de Antonina, no
Estado do Paraná, e o cidadão Franc'sco Gui-
lherme Pinto para o de cap i tão da 2' compa-
nhia do refarei° b . italheo, visto não taram
os mesmos acceitado as referidas nomea-
ções

O de 30 de outubro de 1897, na parte em
promatveu o capitão Ernesto anostacio da
Costa ao posto de majoreiscal do batalhão de
artilharia de posição da guarda nacional
desta Caratal, bejn assim o de 14 de novem-
bro do 1s98, que o ti au-feriu para o antigo
1 .1' batallvIo c1 intint g ri a da reforida
Leia, tirando o mesa) fTieial arreado ae
Pi' k?1ho do infan9:cia. c,briforrie

— I oi C'illeedida, a: M . troei Fernandes
nos termos do art. COghla lei n. 602, de 19 da
setembro de 1a50, a demissão que pediu do

posto de tenente-secretario do 2° batalli;o
de infantaria da guarda nacional desta Ca-
pital.

—Mandou-se aggregarmos termos do art .45
do derreto n. 1.130, de 12 do março de ISM,
ao 1° batalhão de infantaria da guarda na-
cional da capital do Estado de Sergipe, o ca-
pitão da antiga guarda nacional da comarca
de Santos, no Estado do S. Paulo, Elpidio de
Oliveira.

—Foram nomeados para aguarda nacional
os seguintes officiaos:

ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Antonina
4° batalhão de infantaria

Estido-ma'or — Tenente-quartel-mestre,
Manoel Firmo de Oliveira.

2 companhia — Capitão, Gabriel Hasslo-
akar.

Comarca de Guarapvava

4a brigada de eavallaria
Coronel-commandante, o tenante -coronel

Luiz Daniel Cléve.
Com trca de Serro Azul

14° batalhão de infantaria
Tenente-coronel comraandante, Francisco

Rayinundo Tosto.
ESTADO DO PARÁ

Comarca da C !pitai

3° batalhão de infantaria
Estado-maior— Major-fiscal, Tito Franco

Gomes de Oliveira;
Capitão-ajudante, Antonio Cente:o Lopes;
Tenente-secretario, Ra.ymundo Noaato do

Couto;
Tenente-quartel-mestre, Pedro Enes Por-

ganha.
1" companhia—Capitão, José Therencio No-

gueira;
Tenente, Alexandre Carlos Henschera;
Alferes, João Augusto da Cruz e Jaronymo

Augusto do Nascimento. 	 •
2" companhia—Capitão, João Marques da

Costa;
Tenente. Antonio C. Macedo Amorim;
Alferes, Sergio Antonio Mendes e Aristo-

bulo Carlos da Fon.eca.
3. aainpanhia—Capitalo, José Manoel Can-

t uaria;
Tenente, JoaA Pinto da Costa;
Al W;) , a .Joso Angelo Meia o Barril/ala da

eava çavai.. ,;.I'	 •
4. companhia—Capitão, Joaquim José tia

Silva Ma.ia;
Tenente, Josias Ferreira do Nascimento;

Alfama Polycarpo Lopes Teixeira e Simeiio
Abico Costa.

5" batalhão de inftntaria
l ã companhia—Capitão, Antonio Fernandes

da Coita
Torrente, Casonáro Nicolao Dias Moraes
Alteres, Manoel do Espirito Santo Dia,S

Junior e João Josa rIo Ni. wans.
2' companhia—Capitão, Geraldo Fernandes

da Costa Filho;
Tenente, José Maria Moraes
Alferes, João do Deus Fern-indt.s da Costa

Filho e Joã a Alexandre Cardoso.
3 !companbia—Capitão„loão Ai,to.iio do E.4-

pirit() Saill o cardes();
Tenente, Henrique Diasaloraes
Alferes. Manoel do Esairito santo Silva e

Antonio Francisco Paes.
4' companhia —Capitão, Virginal° Augusto

Eepiridiao Souto ;
Tenente, Pedro do Silva Cravo ;

• Alferes, Da.vid norteio da Silva Cravo O
Antonio de Almeida Furtado.

1° batalhão da reserva
Estado-maior — Major-fiscal, Clara Gomes

Laineira
Capitão-ajudante, Areenico Manias Pe-

reira;
Tenentr-secretario, Francisco Sal:as Ma-

ciel:
Teoente-quartA-inestl .e, Patricio Jemsym0

do, Silva.
1" companhia— Capitão, João Arnaldo de

Souza Tavares
Tenente, Primeiro Feliciano do Souza
Aliara

'
, Firmo Aatanio aie SOIM/ e Pedro

José Cavaleante.
2.' companhia. — Capitão, Antonio Josa de

Freitas Ramos
Teaent.e, Antonio dos Santos Gaspar
Alferes, Mama Francisco Amaral e Al-

fredo Rapte de Fia, n ',..ts.
3' companh i a — Capitão, Da.maz-a Pedro

Men néa ;
'atuante, João Meados Ferreira
Alferee, Manoel Vicrnie de Farias e Ray-

mundo Nonat , , deOlivoira.
4' companhia — Capitão, "amacio Pinto

Andram
Tew.:1:te, IIilrrio Auausto Collares
Altarna, Pedro Alves Marcaz e Romano AI.

ver l aro.

43° batalhão de infantaria
• Fataito-maior — Toma-ia-cariai 1 cemman-
dant ,Ant.onio Ciem unto earia aloc:ot

Major-flacal, Antunio icaza	 Geies
Canitão-ajudante, Pedro Notam Odiei

Souza;
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Teaeute-quartel-mestre, Eu:alio da Costa
Rano

Tenente-secretario, José da Costa Ramos;
Capitão-cirtirgi-oo, o phaamiaiieutaco Casar

Pedro dos Santos.
112" bdoada, do infantaria

Eataola-maior—Major-cirtvgio, Dr. Bruno
Mora' , Bittencourt ;

Capitãos-ajuolti•t . a, Acrislo .arsenio Moda
e Deocleciano iteaaa . aio Pinto dc OlivHra

Capi	 es, Franco-co Pinto Xa-
vier e Entesto 11 .	Darroso Virgulino.

112" batalhão tip. infantaria
Estado-maior — Tene.nto-coronel comman-

da nte, Antonio P. .ates Ta varas
Major-liseal, ALredo Cordeiro Castro• •
Capitão-ajuda n te, Falippe Benicio Car-

. uai ro ;
Tenente-secretario, João Pontes Tavares;
Tenente-quarte-me . tro, Tiburcio da Coso),

Moreira.

•

113 .. batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dante, Luiz Dias da Silva;
Major-fi scal, Candido do Deus da Silva.

38" batalhão da restirva.
Estado -maior — Tenente-coronel comman-

danto, Jose Martiniano Cavalheiro Macedo;
Major- cal, Jo,ritnni de S01179. Leal.

—
Por decreto da I do corrente:
Foram concedidos os accrescimos de venci-

mentos:
De 10 0/.. ao lente cathedratico .da Escola

Polytechnica, Dr. André Gustavo Paulo do
Frauda, na importancia de 720:5, annuaes,
correspondente a 15 anaos do serviço afie-
ctivo lio maaisteriu, que completou em de
agosto de la97;

De 20 yo, no lente cathe o ira.tico da Facul-
dade do , Madicina ola Bahia, Dr. Manoel
Victarino Pereira, na impoatancia de 1:44U$.
annuaea, corro spondeate a 20 annos de ser-
viço atractivo no ma aiaterio, que complotou
am 3 do junho de IsaS.

Foi apus-atado Joaquim José dos Reis Lima
no loga.r do porteiro da extineta Sacretaria
do Estado da Inat rucoão Publica, Correios e
Telegraphoa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

• • Directoria da Justiça

• Expediente de 29 de março de 1899

Por portarias desta data, foram concediolae:
dAo major a guarda. nacional d.o Estado do

Amazonas Manoel Ferreira Frota mene.:es
Um anuo do licença para tratar da sande,
ondo lhe convier, nas termos do art. ul-
tima parto do decreto 11. 1.351, (1 ,3 6 de
abril de 1854.— Enviou-s.'a portaria à Dele-
gaaia. Fiscal do Thesauro Federal, no dito E.s-
tado;

Ao tenente-coronel coinniandante do 23'
batalhão de infantaria d i uarda nacional
da comarca, de Rezande, no Estado da Ri, ) de
Janeiro. Apollinario .10,45 dos Santos Nora, e
ao alferes da 1 . aonipaaihia .lo P . batalhão da
infantaria da ouarola nacional dasta Capital,
laaac Luiz da, Cunha, ria com:ermida& tio
art. 20, ultima parte, olo cOtado decreto
n. 1.354, prorug.a.; :lo do prazo legal, por 15
dias, a contar da. data. das portarias, quanto
aat primeiro para apostillar a respectiva pi-
tente o quanto ao segunda afim de apresen-
tar-se fardado e prompto para o serviço.—
Remetteranase as portarias á Recebedoria dê
Capital Federal.

—Declarou-se ao cornmandante superior in-
teci no da. guarda nacional do Est :do do Rio de
Janeiro, em referencia ao officio de 15 de

•
m

▪

 arço, qui) o req,uerimento, que acompanhou
olhem,mesmo ocio, no qual o capitão Maximino

da Cesaa Barros solicitou reforma no posto
do ma;or, teve, em data de 27, o seguinte
despacho: olefariolo, satisfaça, dentro ilo pia?.')
doi dous mexes, o pagamento do salto relativo
á patente desse pasto, aIlm de quo possam ser
expao liolos o necessarios actos.

—Remetteram-se
Ao general de devisão reformado do ex-

ercito) Snveriano de Cerqueira Daltro, não só
o decreto do 2S de março, pelo qual foi no-

míndo para o cargo de commandante supe-
r i or da guarda nacional do Estado de Ma l to
Grosso, m mas tombe a portaria, da mama
data, dasignando o tenente-coronel Pedro
Torquato Leito Rocha para i:,terinamente
commandar a 1" brigada de infantaria;

Ao commandante superior interino da
guarda nacional da Capital Federal, para
informar, o requerimento em que o alt'orea
Porfirio Octaviano da. Silva Gralha =Junior
pede lho seja concedido novo prazo para
apostillar a respectiva patente.

—Trausmittiram-se
Ao Ministerio da Fazenda, em referencia ao

aviso de 14 de março comente. cópia da
informação prestada polo comutando da bri-
gala policial, relativamente ao fornecimento
de 4.126 metroa do brim branco, vindos de
M onchester e consignados a Vicente da Cunha
Guimarães

A., presidente do Estado do Ceará, para os
fins indicados no art. 8 , do reeulamento
annexo ao decreto n. 9.886, de 7 de marco
de 1883, o termo do obito, lavrado a bordo do
paquete nacional Pernambuco, relativo ao
passageiro Joaquim Theodoro, natural da-
quelle Estado.

Ministorio da Justiça e NegOCIOS Interiores
rectoria da Justiça — 2 secção— Capital

Federal, 29 do março de 1899.
Davolvenolo as guias juntas do major José

Bezerra de Cerolueira, dos capitães A pparieio
da Cunha Menezes, Antonio Fernandes de
Oliveira o Marcolino Bacellar, do tenente
Iztdoro José de Queiroz e dos alferes José
Folix de Aquino, Deraldo Pereira Lopes e
José Perdiz Amoedo, as quaes, com outras
relativas a patentes que opportunamente vos
serão remettelas, aoimpanharain vossos oto
tinias de 6, 11, Ide IS de março corrente, de-
claro-vos que não podem ser expedidas as
respetivas patentes, porque as noinea.ções a
que se rafarem essas guias foram feitas an-
t.-dormente mo decreto n. 2.790, de 10 do
jrkneiro de 1SO R , que deu nova organização á
guarda nacional desse Estado, e, por conse-
guinte. para corpos e coMmandos superiores
ho j e extinctos.em virtude do disposto no dito
decreto.

Si os ofilciaas do quem se trata tivess
Temo oa saltas das patentes e so empossado
antes da publicação do flecret . ) n. 2.790. se-
riam mantidas as nomeaçaas, ficando consi-
derados avulsoa ou aggregadoa aquel les que
oco ta^s conoliçõos deixassem do ser aprovei-
tados na reorganização dessa iuilicia, nas
comarcas a qu . ) pertencem.

Cumpro, partanto, que mandeis entregar
aos interessado as inclusas guias, afim do
que p	 el-a obter, pelos meios regula ..,a.

restitiiiço do salto que lhes foi cobra..lo.
Saude e fraternidade.— Enitaci, Peama,_

Sr. coalmarelante superior interino da guar-
da nacionb.1 do Estado da Bahia.

Dia 1 de, abril de 1,S99

Remetteu - ,te ao commandanta suparior in-
terino da guarda nacional da capital Fe-
daral, para informar, o requerimento em
qiw o capitão do 3^ batalhão da reatlbet Ol.i.
ximiano de Souza Barros pede dispensa lio
tapei de tempo para apostillar a rt.'spectiva
patenta,

Arl — 1899

1,"».,p,,erimento

Porfirio Ribeiro ote Fada. e carloa Canelo
p. [lindo aut para or-

ganizarem uns o. guarda noc t urea. na fraguo-
z'a do, San o:Anua.— Era contar:inibi:d o ) do
aviso do 31 do janeiro ultono, olirijain-se
alicie de policia.

Directoria do int,rior

ped Unte de 3 de abeil de 1899

Por parta rias de 3 do coaacate, foram ex-
onerados:

Gabriol Cerquoira ole Carvallioalo togar de
almoxarife, e Francisco Rodri gues de Paiva,
ote de ata:alume:a) do lkspicio Nacional de
Alieno dos .

; 'or outras da mesma data, foram nornoa-
dos:

Oscar Adolpho ola Costa Braga, para. o 10-
gar de :dmoxarife, Antenio 3 sé da Costa
Nog,ueira,para o de escri pl. ti tarjo), e Augusto
Marques do Souza, para o de arrianuenae do
mesmo hospicio.

Directoria Geral de Contabilidade

de 29 de m . !eço de 1899

Salicitou-ss ao Ministerio da Fazenda • pa-
gamento:

De 5:000', (invertas frites na lancha Ju-
rujaba ao serviço 4,,tt, Directoria Geral de
Saude Publica ;	 •

De 3:120, fornecimento de farinha do
tri o o. C:1.0 110 Correcção

Do 10-.:3W, fornecimentos ao lazareto da
ilha Grande

Do 81ISO, despezas miadas do Instituto
Nacional de Musica.

—lbeeni s it :rum-se ao dito M , nisterio pro-
violonodas que seja ciit,"ci:e no director
geral dos teleoraphos a quantia de 85S.', rara

2:allIctit,0 d oas tr3.1):1111.,-: snbrO serVIÇOS tele-
phoniens da repartição da policia.

—Autodzou-se O amor, talante, da brigada
policial a restituir á ex-p ança Theodoro Chris-
tino Ayer a quantia da aaaao:lo, salde axis-
tente a s' 'ti favor no cofio da mesma brigada.

— Declarou-se:
Ao Miniatario da Fazenda que. segundo

informa o director gorai de Sande Publica,
115.o canvem CO interos,e publico a venda ou
arrendamonto da ilha da Restin ga. no porto
da Para hyba. olo Norte, visto saro lodil unico
apnveitavei para estaaãn quarentonnaria ;

Ao depoaitario geral do District° Federal,
que fica aporovada a t . baila das forraeens,
de que truta a lettra A olo parfigrapho mico,
do art. 11, da lei n. 2.a18, de 23 de fevereiro

l89:r , durante o corrente exercicio.

Dirnetoria Gsral da Saldo Publica

	

.1.:.-a,•diente, de 1	 abril de M99

R.Inctteram-se
Ao director z ., ral de Cota:IN/idade 410 The.

souro vc,icral os attesiados de fraquencia do
mez de março findo dos funcoionarios desta
lirnet' riu oral. doia do lazareto da ilha
(ica!lric	 , I,n4 do Hospi t al Paola C.andido

.10 dil\fetor gora! ita t irtobilidade deste
Miaistario i lentica q irtt astados e as remas
para enoaincto das ¡liai co 5 do, iailelantos, do
inae li o nist •	das.	 paveia'
d . stac •do na visita do p 'ri	 'ii nterprete,
ola tripotaçrr io vapor i'ffifk 4',.r,uudo e da
lancha das colonias fie alicnades;

Aos ,:ïlministradores	 L1-yd
BraziloO. o os papeis	 reni.es 90 r.:130 do
vapor a're.id, no porto do E:tado . la	 ;

Ao f.0 r,ictor do I loo•:pitol Paula. Candido a
conta,na i ooportaloa. ole 15(').:;l:00, 1 1os Srs. Costa
Rangel é:;. Monteiro.

1?,yserintento• d.',-.-,..(ehada	 • •
Francisco Pinto Vaira.—Sim, mediante

recibo.	 ••
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Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thosouro
Federal

P..g,ru . :newos despachados
21 .1- wal..;.).10

João%Baptista Cabral Filho, I^ supplento
do deputado da Junta Cornmercial ila Ca-
pital Federal, recorrendo para o Governo
Feit orai do acto da mesma Junta ;xocai-
titulo a ronuncia aproointada pelo deputado
Julio Miguel de Freitas,— 1i-se vista ás
partes, de accordo com o parecer.

Bit ?2
Companhia Geral do Melhoramentos no

Maranhão, pedindo pagamento do dividas do
exercicios lindos.—Relacione-so.

Dia	 abei
Empreza das Aguas Mineraes Naturaes

de Pouso Alto, pedindo a nomeação de uma
commissão para proc eder a eaaino das suas
aguas, afim dei Ne verificar si são ellaa na-
turaes ou artiPciaes.— Declarem os suppli-
cantes com quanto concorrem para as despezas
quo tiver do lazer a cominisaão que for no-
meada.

Dia 31 de março de 1899

Expediente do Sr. Ministro:
,An Ministorio da Industr:a., Viação o Obras

Publicas:
N. 79—Dem1:irando, em resposta aos avisos

ns. 1.979 o 478, do 22 de novembro ultimo o
17 de março corrente, pelos quaes solicita
providencias nflt sentido do ser a Delegacia
Fiscal no Ceará habilitada com o credito ne-
cessario para occorrer ao pagamento do alu-
guel, relativo ao 4^ trimestre do 1897, do
predio em que funcciona a administração dos
correios do mesmo Estado,—que o Thesouro
ainda não frua elementos para resolver si o
pagamento alludido rade ser autorizado pela
verba—Exercicios findos—, por não estar cou-
cluido o balanço provisorio do citado anno
de 1s97.

— Ao Ministerio da Guerra:
N. 27—Declarando, em resposta ao aviso

o, 137, do 10 do corrente tnez, que, para se
poder passor o titulo declaratorio do venci-
mento de inactividade que deve competir ao
bibliothoendo aposentado da Escola Militar do
Ceará, Luiz da Silva Pedreira, torna-se ne-
cessario que sejam tomadas providencias no
sentido de sor enviada ao Thesouro, devida-
mente soltada,. a certidão do tempo de serviço
do mesmo empregado e bem assim declarado
o dia em que foi recebido no Ceará. o Di.c.00
Official que publicou o decreto de sua aposen-
tadoria.

— Ao Prefeito do Districto Federal:
N. 16—Devolvendo o processo que acom-

panhou o orneio n.35, de 22 de fevereiro ul-
timo, relativo ao aforaniento de terrenos do
marinhas o accrescidos, á rua Santo christo
dos Milagres ri. 26*3. requerido por Antonio
Rodrigues da Silva Junior, para ser profarido
no mesmo proce ,so o despacho final, onin de
que possa este ministerio resolver a respeito
da referida concessão.

Dia 1 de abril
Ao director da Casa da. Moeda:
N. 1 — Recommendaado que, á

officio da Profe i tura do Districto
n. 280, de 27 de março ultimo,
aquell ! directoria o locai do o Jitleio
da Moeda, onde, som inconveniente
respoetivos serviços, possa ter legar
do dia 2 do corrente.

—Expodiente do Sr. director
Ao director do Casa da Moeda
N. 1G—Pedindo, de a.ccordo com o despa-

cho do S » . Ministro, do 27 do corrente nut,
cs ilrielona repre.svtação que ihe diri giu a.

-thesonraria geral do Thesouro, vire iro vi-
delicio no aerolito do ser preparado e remeta
tido ao mesmo Thc•ouro um talão de 11,9

I
apoli opa do

e
rossoate da Estrada. de Ferro

Paulo e Rio de Janeiro, do valor de
1:00O, afim de serem dadas em substituição
ilas cautelas einittidas em 1890.

—à' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 17—Remettondo a portoaia do licença

escriptura.rio daquella delega ria, Fran-
cisco de Saltes Souza.

—A' Dolegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 28—Remettendo a portaria, de proroga-

ção de licença do guarda da Alfoodeoa da-
quolle Estado, Sorvulo do Naacimento Beda.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 49—Remettendo a portaria ele licença

do 3" escripturario da Alfaiidoga de Santos,
Antolio Henrique de Oliveira.

N. 50—Declarando que o Sr. Ministro, em
vista do requerimento encaminhado com o
officio n. IG, do G d3 fevereiro ultimo, em
que William Speers, thesoureiro do hospital
Snmaritano daquella cidade, pede reconside-
ração do despacho que negou isenção de di-
reitos para diversos artigos importados para
aquelle hospital,--determinou, por despacho
de 13 do corrente, que &lucila delegacia
exija do requerente a prova de que o estabe-
lecimento em questão mantem serviço fune-
rario e não sómento hospitalar.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 33—Remettendo a portaria de licença
do chefe de secção da extincta Alfandega de
Porto Alegre, Francisco Job.

Ministerio da Guerra
Requerime;itos *Tachados

José Olegario de Almeida Moura, auditor
de guerra do 4^ districto militar.—Requeira
ao Congresso Nacional.

Alferea Arthur Sarmento.—indeferido em
vista do art. 69 do regtilainonto dos Insti-
tutos Militare-.

Capitão Joaó Porteira Maciel de Miranda e
2" tenente Luiz Atto Gomes Ferraz.—Indo-
feridos.

Ministerio da Industria Viação (3
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie'
Expediente de 29 de março de 1899

Pediu-se ao Ministerio das Relações Exte-
riores providencias no smitido do Correio de
Montovidao devolver ao do Brazil o grande
numero de saccas enviados com a correspon-
dendo a si destinaJa..

NOTICIARIO—
Telasgrramtnansa — O Sr. Ministro da

Fazenda recebeu os soonintea:
BAHIA, 1 de abril — Rendo do mez findo,

1.694:011%1-15, sendo : importa.eão papal,
1 .:350 : 1 O ; ouro. 137: I I r.:ass: ilea pacho
ma.ritimo. ouro, 3:90.CA2; addicionaea
papel, 59a$123; sabida. 150312; intesior,
9:l13307; consumo, 101:78:$353; extraor-

(finaria, 7:701aa.20 ; depoPo, 12:3t3a$a17.
Em igual porialo do anuo passado rendeu
1.727:070$328; a difforonça para mona; foi de
32:9 a0:18:3. — O inspector. ,s'e7aati:aa

SANTOS. I — Ronda do riam passado
2.431:25n812. Saldo disponivel 345:000.100.
—reober.' “ Voseo.,celloç

NATAL, 1 — E s ta olfandool, arrocadou no
tnez lo março ultiinoO:7124' ;. "). , endo: impor-
tação 293910; interior 2:aSiaa'a9a; consumo
2:291$840; extraordinaria 44l00; depositos
195$.',20. Em igual mez de 1h98, arrecadou
7:376$432, sendo: importação 3:013029; ad-
dicionaes 3$600; interior 1:188.O860; consumo
2:8GO:350; extraordinaria 7$s53; depositos
301:549. Differsmoa para menos este anno
1 : 66:as972. — Olivei,.a E. Silva, inspector.	 •

Véaortia.. 1— O rendimento da alfa•doaa
duranta o ;ma,. findo importou em 36:4a'O:1:30

VIcronia, 1 — Esta a l ranileoa aronaelot1
em woran findo 3 o :2..:7a .oaa, dep0-
silos em igual noz te exer.:i . Oo passado
4:3Oar,Oo19.Difraia:aot. para menor
—

CrArzÂ, 1 — A ronda do mio	 ‘narço ul-
timo importou om 371,042WO sando: im-
porta o. 323:3s2,:oo 	 entra.la. e othida de
navios, :360:00ea.: ;	 wolor, '2;1:1:2;):711 ; C(..11 n

somo, 9:95 .2Oa5ii : extraordinaria, 4:343$7a9
deposito,3:272a,O15. Em igual poriolo domino
passado inportou ai •en . :a.	 5Oilo,:)1306,
sendo de importação 21 1 2.:Oi i0a 2:7 20:884a'.0:25
do que este anuo. Foram desoaoi,odos este
anno 7.420 volumes, pp sendo 517 toneladas,
e no anno passado 11.538 volumes, peando
694 toneladas.— o inspector, MO: yoio.

PARANAWILA', 1 — Esta alfandega arreca-
dou no mez do marco findo 141:365$(587,
sondo: importação, 11:3:671$O90 ; entrada,'
sabida e estada do navios, il5700; interior,
7:875100 ; conauino, 10:888200: cxtraordi-
navia. 1:457$452: depositos, 6:83' l$!)35. EM
igual mez lo armo pasoulo, 147:GG6:5776.
Differença para 'tomos neste exercicio não
entrando depositos -17$a80. — Sala‘hiel
inspector.

'Tribunal de Conta — &suão
ordinaria. em 31 de março! e 1899 — Presi-
denota do Sr. Dr. Didimo da Veiga ; repre-
sentante do Nlinisterlo Publico, Dr. Viveiros
de Castro; secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores: Rodolpiano
Padillia, Abuso de Almeida o Dr. Deinocrito
Ca.valcanli, foi aberta a seasão, tida o aPpro-
vada a acta da sessão anterior.

Relatado pelo Sr. Rodolpiano Padilha
Requerimento de Carlos Braga, pedindo

que seja perinittido garantir a s ei rosponsa-
bilidado no cargo do coinprador da, hitendon-
cia Geral da Guerra com o dopoaitu do uma,
apolice ao portador 1 valor nomiaal do
1:000:,portencenie a Custai ;o oa, cosia lo.aga,
-- g ) tribunal juloou idonea ;1, oa t o;a onoaceada
e mandou aliciar ao Sr . Ministro da Fazenda
i'idativamante á deficieucia do 0..ielareaimen.
tos prestados pela Caixa de ,\nu,rtizaçãO
acerca da inscripção de a pol aca ao por ai!

—Relatados pelo Sr. Abuso de Alui -.da:
Ministerio da Fazenda:
Informação da 2- sub-directoria de Conta-

bilidade do Tliesouro Federal, de Sitie novem-
bro de 1898, proferido no officio ro ia, do
detendo do Thesouro Federal, ein Londres,
de 3 de jimbo do TrIPSm o atino. sobre ;1 aI111111-
lação ( 1.e dollars 19.52 ou 142aala, i despoza
do expedição de uni teleorai rona aartonconte
ao Minkterio da Justiça.-0 tribuno' man-
dou elfeotuar a annollação.

Idem idem de 26 e 27 de janeiro proxiino'
findo, relativo á concessão dos croditos ge
2:500S á Dolegacia Fiscal do Tlesouro,
Mina Geraw, para, pagamento de devezaa
feitas com a mudança da mesma delegaaia•
para o pre_lio que ac; oral:ente ocupa, e do
700S	 dearacia Fisco:, em Santa O:aliaram,
para doapozas da ver) a 19, do orçammito de
1898.-0 tribunal m: . ralou reoist nu' a distri-
buição dos alludidos ciaolitos, 	 aaeordo com
os pavece-es.

Idem idom, ele 7 do corrente. sobro a c, ill-
cesa do credito de 1:: 5 7:a.i9 á Dolegiicia
Fiscal, no Marania:o, para &aia z e da verba
— Eveionaes — do exorcicio de. loaa.-0
bucal deixou de , 'ar rogistru á do ;real. por
não e ..! er mi er'. olo varia,
não tem saldo pra e co:iportar a musica
pra .

Idem idem de 2"), conaernen!e 	 ilistribui-
ção dos creiliois e O.:2C0t, á Dalaoroaia
em Matto (ir'()s . p . por coata do—ia asnal—da
verba IW, e do 12 oa")fl a, Daleo:oia Fisaal no
Pará, para despezas com a arre aadação o
fiscalização dos impostos ele rumo e 1 obidits.—
O tribunal autorizou o registro da 'Ir. tal buição
dos referidos welitos.

Aviso mi. 2, da incarna data, corsultando
sobre a nbertura do credito de 5'75:000$, sup-
pleineotar Á verba—litros diversos—alo arar-

vista do
Federal,
designe

da Casa
para os
eloição

.	 ,
inelto,ive 2:O/3.3.'za177 em moedas de ouro.— cicio de 1 0-'8, Para pagamento do juros de
Fonseca &loa, delegado fiscal.	 4	 ao Banco da Republica do Braoil.-0 tri-
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burlai foi de parecer que o credito pôde ser
legaIrr.ente aberto.

Interireaim de. 2, subseiraeoria ea Conta-
bee t.ra e do lie cama) las ic ear.	 obre o

de eu L . )	 ei.s.'S ao
-1" 0:Sin a çu-alia ais sna, tamsoaro Jesuiln
Cai kr s eria. do Mell,).-0 tribunal erdenou
O . eSe.e, tente reets•ro.

Idee , idem. - t e ai, ralativa ao pagamento
Mrn da quantia de 300$ ao
ennfeseate iL Alfandeea d eleriaos. key-
m endo Alexaralro MOrars Reen, prove-
nainte de ajuda de cri-to.-0 tribunal orle-
noa o raaistao, anraelada igual importancia
de axe°, ao can a informação.

n. 88, da Directe.Ia do Expediente
dc, Tausaiiro Fei:eral. da 31. r( mui Lerdo o
dec reta n. a.:44, da 3 ; ), que abre ao fl:nis-
tea lo	 isazaiela o de l ito de 59esel3e66,

• St1dP 	 a verb i—Jurue dos dapositos
• i	 asas Eecia(anieas e Montes de Saccarro
—(eo ase, ejeta 	 eses,—() tribuna', autor,zau
O res ta cevo regas: ro.

teci' to n. 3.211, de 2, que abre ao Minis-
. aa Fazenda °credito i l e 3.600:0003 para

page.manto das ,jercs do emprestirao interno
Issrs.— O trilai:et' mardou effectuar o

reeertea do men aenado cradtto.
°tilda ir 84, da Directoria do Expediente

do Tile . terra Fede al, do 22 do marca. com o
deeretoi. 3.22, de 13, que dá reaularnento
pa-a cobearie a da imposto ii censurno de
lev e rde s.-0 tiab easil eez rsgistear o acta
te . .. a rei aditar exaedido com o cita 'n dia:rato,
e • Aeriiiiiiou que 'e uffleie ao Sr. Ministro
da Paearala, tio aeco-do com a deliberação
• ida.

eitulaa:
ese ramtep:n civil:

D. Hareolina da Silva Oliveira, viuva
• tel(geaphista 1 e ‘..le classe apesaatado
Itere:recai ) Geral dos Telagearceba José Igna-
eia de ()aviera, n impartancia annual de
6'els3aer, e de sau filho menor Paulo, na mes-
a-i s eneartancia

De D. F.stepliania Rosa de Moraes, viuva
do procurador tiseal la Ropartição dos Terre-
nos Dia mentinos, elardano Pacideo de Mo-
raes • ret import.:sucia annual de 300$000.

De in atepio de exercito:
De D. Mari,1 ',P ite de Oliveira, D. Carolina

1 i't( d Ol i veira e D. Josep liina Leite de Coli-
vw-a, do capellão tenente do exercito
padre .e.o Salte de Oliveira, na importancia

..t; 17. ea.0 a ceda urna
Do D Maria do Carmo da Silva Carvallo,

viuva do tenente do exercito João Baptista
da S : Iva Caevalho, na importancia mensal de
de 35e, e (Te seu rilho menor Scipião, em
ieual ir:ware:meia.

Des mantepio e.; marinha:
• Da manar Attila, filha do 1 e-alente refor-
mado ei trinada (Ilvespio Jose Caavantes, na

• imprluia inansal do arle00d
De 9. Dervaiine da Mesearita Saldanha e

das maeoaes Araentina e Corint.ba. filhas do
• ( t o l'wenda tio 1 , rlasso capitão-tenente
gradmalo Fran .. Luiz d Saldanha, na itn-
pOrtar:th, mensal da 8-'333 a cada uma.

O tri:.uumal julgia legais	 titulo.
De m deve) eiva:
De I) Otite.) N4 niaira da Rocha, viuva do

telograshista d. ea -lesa: d a Repartia:ia Geral
dos Telegraphas, Anralio Alise() da Itoreaa,
imporai lida anuirei de 5003. e de seu filho
Antonia, em eeaal eur.ortaneia

De 9. aoaquinit Fer eeira de Ais, filha da
1" esere J .:Tiraria aposentado da Estrada de
Fere° e. tarar do itrazie Joaquim Ferreira de
11N.; i5, na ilaporta.ncia amuai de 1:040S03n;

De D. ntre, a.a., a V i eira e D. Margarida
Co-tona	 alhas ao sommanda.nte da
forat das guar 'as da, Alfandesra	 Marauhão.
La ero aritorria e eira, na importancia
ne.).1	 ;

::.	 ar,a elastas i accIaly	 SIlva,
valva da .1,1 °ie.r d a gafa ra. noEeta e n ile
anta)	 'as releeia:	 eriva,
na	 .o' l' a a7 I Ge 

De e. .1c	 ,et: e:a	 ". se . a e Sdva,
llb3 (10	 e . ',"101.11rai') da Estrada do Ferro

Central do Brazil,Joaquim Hermano de Castro
e Silva, na importancia animal de 44e$, e de

n A.(; filhas D. Maria Caroline. de (a-ro e
S ' i Va. , Antouia de Castro e 2i1sa, D. Jose-
aea Carolina de Castro e Silva e D. Thereza
de seque castro e Silva,irmãs do contribuinte,
na	 110$ a c ,da urna

DOS ,nenores tdeolato Pires e Virginia Pi-
res, filhos do desembargador aposentado Au-
relio A. Pires de Figueiredo Camargo, na
importancia annual de 1:0003 a cada um ;

Doe menores Henrique e Paulina, filhos do
conferente aposentado da Alfandega do Rio
de Janeiro, José Antonio Soares de Souza, na
importancia annual de 619$083 a cada um ;

De D. Francisca de Paula Pereira Alves,
filha do l o oscripturario aposenrado da Caixa
de Amortização, Bernardo Francisco de Paula,
na impor ta.ncia annual de 778$700.

De meio-soldo de D. Julio. Ernestina. Castro
de oaraujo, viuva do tenente-coronel rafar-
inalo do exercito, Innocencio Eustaquio Fer-
reira de Araujo, na importancia mensal de
70$000.

De montepio do exercito de D. Polycena do
Lag . ) Imano Deschamps, viuva do general de
brigada, graduado e reformado, do exercito,
Francisco Carlos BuenoDeschamps, na impor-
tancia mensal de 112$500, e de D. Slar:a
Ignez Bueno Deschamps, D. Maria Generosa
Dascharnps Cavalcenti, D. Maria da Concai-
aão Bueno Daschanaps, D. Maria do Carmo
Buena Deschamps, D. Maria Juba Basno
Desehamps, D. Maria Rita. Bueno Des-
chemps e outra, na de 16$071 mensaes a
cuia uma.

De meio-soldo e montepio:
De D. Honorina do Souza Mendes, viuva

do capitão do exercito Alfredo de Souza Min-
(las, nas importancias de 80$ e 5e$ mensaes,
e de montepio de seus filhos Jayme, Recato,
Ageaor, Alfredo e Eduardo, na de los; a
cada uma;

De I). Carlota Gomes de Tompson, filha do
official de fazenda de 1" classe reformado,
caiSteo de fragata João Baptista de Oli-
veira Gama, nas importancias de 70$ o 80$
meneies.

O tribunal julgou legaes os titulos e or-
denou o reaistro das despezas a que se
rareiem os pareceres.

De montepio civil :
Apostillas luradas nos titulos dos menores

Mario o Benedicto, filhos do telegraplaista
da 5° classe da Estrada de Ferro Central
do Brazil, Carlos do Castro Moreira, para a
percepção de mais 123$ a cada um, pela
reversão da pensão que percebia sua mai
D. Ursula Augusta Tavares Moreira, por
haver contraindo segundas nupcias;

Apastillas lançadas nos titulos do Nilo
Co-ta e Irma Costa, filhos do administra lor
dos Correi os de S. Paulo, coronel José Far-
reira Costa, para a percepção annual da
quautia de 875$, em vez da do 583:3333, indi-
cada nos referidos titulos.

O tribunal julgou legaes as apostillaa feitas,
na forma dos pareceres.

Da montepio civil
De D. Orphilia Telles Esberardt, viuva do

telegelphista de 2 classe de Repartição Ge-
ral dos Tefegraphos, Raphael Franeisen
berarlt, na importancia annual de 6a3eSe33,
e (lo seus filhos Julio, Laura, Theodoro, An-
tanie e Oscar, na de 126$666 a cada um.—O
tribunal julgou leg les os titulos, ordenou o
roeistra da despeza e mandou andar no s eu-
telo de ser revalidado o sello do documento
de fls. 17 do processo.

— Ministerio da Marinha—Avisos
N. 539, de 23 de março, concernente ao

pagamento de 25:410$900 a diversos, de for-
rtaeimantos feitos a varias repartições do mai-
nieterio no alardeio de 10s.—Teudo já sido
iegistrada a quantia de 5:195W0, resolve,,
o tr ibunal quanto a de 20:21a$, em une lin-
ncrtil Tvi tres contas da Impren sa NAlb.nel,
(feixIn lo de (laia llia raistro por insufilaieaele.
's saldo nas respectivas consignações da,
verbas P, 3" e 6'.

N. 575, de 25, requisitando o pagamento
do contas no total de 10:47ee600 a diversos,
proveniente da 1 :erro:cimentes feitos ao ;1on-
ruissariado Geral da Armada., nas meaos de
aoril a outubro do anno saseelo — ferido já
sido registrada a quantia de 7a4:$800, U tri-
bunal resolveu sobre a de 9:770S00, dei-
xando de registrai-a por insulticiancia do
credito da sub-consignação—para acquieição
de cabos, etc.—da verba 242.

N. 632, de 28, pedindo a entrega do
795$980 ao commissario da enfermaria de
baribericos da Copacabana,Pi tenente Edmun-
do Victor Maciel, para despezas a seu cargo
no exercicio de 1898.-0 tribunal deixou de
registrar por não poder sor ordenada das-
peza nova no trimestre complementar.

N. 638, do 28, relativo ao pagamento de
coaras e de guias de costnras no total de
4:8013610.—Tendo já sido registrada a quan-
tia de 4:1533270, resolveu o tribunal sobre a
lo 643$340, importancia de uma conta da
Repartição Geral dos Teleg,raphos, deixendo
do dar-lhe registro por pertencer ao exercicio
de 1897, já encerrado.

— Ministerio da Gaerra—Avisos:
N. 192, de 29 do março, transmittindo a

cópia do decreto n. 3.239, de 28, que abre
ao Ministerio o credito de 61:037,141, sup-
plementar á. verba lia, do exercido de 1898.
—O tribunal mandou regis' rata o credito e a
distrib , iição pedida no citado aviso.

N. 193, da mesma data. polindo a con-
cessão do ratei de 2:457 e0a0 a Delegacia
Fiseal,no Rio Orando ào Nortabpaeadespezas
da verba 10s , daquelle oxercicio.-0 tribunal
dfsizto.registrar a distribuição do allutlido are-

•
— Relatados pelo Sr. Dr. Democrito Ca-

vatcanti :
— Ministerio da Industria—Avisos
Ns• 1.647 e 293, do 19 de setembro e 10 de

outubro do anno passado, sobre o pagamento
de 253$327, no Thesouro Federal, dos venci-
mentos que deixou de receber o exeiscal do
contracto de burgos agricolas,no Estado do
Espirito Santo,agrimensor Bel miro Baptista
de Sonza.-0 tribunal mandou registrar a
despeza, feita a annullração dessa quantia no
credito distribuido á delegacia, naquele Es-
tado;

Ns. 256, 27 e 293, de 22 do fevereiro. 18 e
29 de março ultimos, podindo a distribuição
do credito de 40e$ á Delegacia Fiscal do The-
souro, em Sergipe, transCerido do credito
existente no Thesouro Federal para despenas
da sub-consignação— Despezas miudas-
consignação—Diversas despeza.s—, titulo-
Material—da verba—Correios—do exercicio
de 1898.-0 tribunal autorizou o registro da
mencionada distribuição.

Ns. 332, 555 e 593, do 27 e 29 de março,
sobre a concessão dos creditos

Do 638$ á Delegacia Fiscal no Estado do
Piauhy, para despezas da verba 5';

De 90$ á Delegacia Fiscal, no Estado das
Aiagôas, para as da consignação—Vantagens
espaciaes—titulo—Possaal—da inestn:x verba

De 2:0d6$ a Delegacia Fiscal, no Es t ado do
Rio Grande de Sul, para as da mesma Verba.
—O tribunal ordenou que se registre a dis-
tribuição dos referidos creditos.

N. 573. de 28, relativo ao pagamento á
Companhia Estrada da Ferro União Soroca-
bana e Imana, de garantia do juros de 6 se,
á mesma estrada, nos exercicios de 1897 e
1893.-0 tribunal mandou effectuar o registro
da quantia de 198:513$146, pertencente ao
exercicio do 1898, o deixou de o fazer quanto
á parte referente ao do 1897 sobre a qual se
ciliciara ao Ministorio. 	 •

N. 577, da mesma data, sobre o pagamento
do 34:608$815 a J. Cordeira da Graça, prove-
niente de fornecimentos feitss Inspenio
Geral das Obras Pnblicas, • no exercicio do

tribunal fez registar a despoz.i,
*ia ssificando-a no credito de e7 : 6ae$.escri p tu-
rado sob o titulo do u. :é, do set. 23, da fe¡
n. u.m, ie 16 de dezembro de 1897.

N. 583, de 29, reuisitando que ao the-
áoureiro da Estrada do Fcrro Central do Bra-



Directoria do Meteorologia do Ntinisterio da Marinha-
Repartiç5o da Carta Maritima- Resumo mete,orologico da estação central no morro de
Santo Antonio, em 31 de março do 1899 (sexta-raiva.)

Hora* Barometro
a 00

Teinperatu-
ra do ar

Tonai° do
vapor

Humidade
relativa

Diroccio do
vento

Estado da
atmorn,h,..ra

Espade	 de
novena

Quantidade
ce nuvens

mim o opa °/o

1/2n. - - - - - - - -
3a. - - - - - - - -
6 a. - - - - - - - ___
9 a. 756.23 25.1 16.3! 68.1 N Claro, C3. C s

1/2 d. 755.08 2.3 5 16.74 58.1 Na Idom. c. CS. R 2
3 p. 733.37 31.6 18.70 5:;.6 I:SN - - -

8 p. - - - - - - - -
9 p 733,.18 27.5 13.82 61.3 Calma Claro, CS 1

-

Temperatura maxima expecta 	 	 .. 318
a	 .	 à sombra 	  ^,-,..4
a	 minima 	 . 21..4

Directoria do Meteorologia do Ministerlo da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima.-Resumo meteorologico da estação central, no morro de Santo
Antonio, no dia 1 de abril de 1899 (Sabbado):

liorla Barometro
a 08

Temperatu-
ra do ar

Tenso do
vapor

Humidade
relativa

Diroco do
vento

Fitado da
atmosphera

Especie de
nuvens

--.--	 ---,-w*------=,

Quantilip.da
de nuvens

4/2 t.
3 a.
ó a.
9 a.

1/2 d.
3 p.
6 p.
9 p.

ro/re

753.62
753.54
753 45
754.1W
755.55
752.47
7:3.t
754.30

o

24.8
23.7
21.7
25.8
28.7
27.5
25.5
24.4

miro

18.11
1S.i9
1:12
2(1.23
20.08
21.43
20. fiu
20.71

o/.

78.0
56.1
50,0
5,.0

6'4.7
78.7
53.8
8'.,.0

WRW
wsw
NNW
NNW

sn
SSI:

f;

SW

-n

-
Claro.
Idem.
id.
Idem.

Enenbt•rLO .
Idem.

-n

-
Cs. f q
e.	 c , ;
CS. C.	 N.

eK. N. CN.CS
N
..

--
-

S
7 •
7

10
1;

Temperatura maxima exposta 	  29^7
a	 >	 á sombra 	 29 5
>	 minima 	  235

Evaporação em 24 horas á sombra 	  3i.p.9
Duração do brilho solar 	 70.45

Obscrr!ções

A's 5 h. 30 m. p. ouviram-se troves a GE e ás 5 h. 55 m. p. forte faisca a F.E.
• da 6 h. 10 In. p. eallin chuva, 34 , c,):rreç-JU 1)r ch..wis-oJ z.1.1.; 5 h. p., rornando-se`•
forte as •5 Il. 3i1 In. p. quando ouviram-,c i . rolongallos	 'Leofflp ir.lia . los do falsa:as
a EeaN cess ,nda ás 7 h. 40 m. p. Notaram-se reiampagos a E, eaNe tinalinente a

• SSE do 5 li. 55 in. p. até ali, p.
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zil seja entregue a quantia de 13:506$076,
para despe s/os de prompto pagamento, do
exereicio d . " 1898.-0 tribunal dei vai de or-
denar o registro da despeza por insuii',neecia
de credito uns consignações - Material da
1 divisão. material da 2A divisão, e conser-
vação °Minaria, ete:..,-da verba 15",daquelle
exercieio.

Ns. 58 t, 589 e 5913, da mesma data, rela-
tivos a concessão à Delegacia do Thesonro
Federal,ern Londres, dos ("reditos do 4:0008,
em ouro, 3:335205 o 2.023272, para despezas
das v . rba.s 15s e 5", do orçamento do Minis-
terio. de 1898.-0 tribunal mandou que seja
registrada a distribuição dos creditos de que
se trata.

Ns. 590 e 597, de 29 e 30, sobro o paga-
minto de 1:69%316 a Behrend Schmidt &
Comp., e 46:755$807 a E. Lambert, nrove-
niente de fernecimentos feitos à Directoria
Geral de Eststistica, no exercido de 1898.-
O tribunal ordenou o registro das destieza".

N. 598, de 30, concernen..e ao pag 'mento
de 34:27%7(35 a diversas, de fornecimentos
feitos á Estrada de Ferro Central do tirazil,
durante o anno do 1898.- O tribunal deixou
de registrar a despaa, por insuificiencia do
sal l o nas sub-consigna.ções - Matorial- da
2* divisão, - Reparação do material - da 4,
divisão, e Conservação ordinaria, etc., da
5" divisão, e falta de comprovação da despeza
relativa á 3 .. divisão.

-Ministerio da Justiça - Avisos
N. 4.009, '1o2 do março, ee °Meio da dire-

ctoria de Contabilidade do mesmo Ministerio,
de 25. relativo. á comfeasão do credito de
36:80O$ a Delegacia Fiscal do TliCSOUr0 Fe-
deral, no Estado da Bailia, para pagamento de
vencimentos a neigistrados em disponibili-
dade, no exercicio de 1898.-0 tribunal man-
dou registrar a distribuição do mencionado
credito.

NS• 1.728. de 8 de junho. 2.099, de 18 de
julho de l&98, e 3.666, 'te 30 de janeiro ultimo,
concernentes a contas de torneeimentos ao
Instituto Benjamin Constant e despezes feitas
pelo respectivo director, durante o exereicio
de 1808.- O tribunal julgou boa a applicação
da quantia de 013010, par conta ire a. lean ta.-
mento recebido, e ordenou que fosse feita a
devida annullaeão o se elrectuasse o registro
da despeza, na forma dos pareceres.

Pagadoria do Thesouro -
Pagam-se hoje as seguintes folias

Faculdade de Medicina. casa da Moeda,
Imprensa Nacional, Diario Officia1 Inspectoria
de Obras Publicas, continuação do montepio
de Marinha o diversas pensõss.

Escola Polylechnica-0 resul-
tado dos exames effectuados hontern DÁ o
seguinte

Curso geral-Mecanica racional-Apnro-
vados simplesmente: José Pires Rebelo, Luiz
Marcolino Fr. , goro, José Moreira Bastos e
Paschoal Villaboirn.

Chimica inorganioa	 Approvados : com
:ão, Pantoja Leito ; plenamente.

Victor Gonvea, Rei! crio Marinho de Azevedo
e Asdrubal Teixeira de Souza.

CUrgn d.e eneenharia civil-Maellinas-
Appravados simpl nente : Fernando Dias
Paes Leme e Alfredo Cunrado de Nierneyer.

Desenho de estralas-Approvados : plena-
monte, Antonio da Costa &oitos, Fausto Jus-
tino da Proença, Maria de Azevedo Ribairo e
Eduardo Guinle ; simplesmente, Carlos Le-
andro Moreira Machado e Osman Pedrosa.

Economia politiva-Approvados : plena-
mente, Luiz Tavares Pereira e Luiz Ro-
dolpho Ca valcanti de Albuquerque Filho
simplestnente, Banto Amarante o Gastão de
Azevedo Vilela.

louvo um reprovado.

Escola :117:Icional donellas
Arte-No exame de 2 . aja ei, da ca.deirri
do calculem meeanica o rosistencla dos ma-
terke . ..reali zado hoiltarn, foi a pprovad4) ple-
nalnente o Momo() matriculado Aluisio t2.-
los de Almeida Stahlen,reclier.

Dibliotlioca da Escola Po=
lytocianica- Durante o mez de março
findo, fn ii esta bibliotheca visitada poe2.2e4
leitores, que consultream 1.742 obras, em
2.358 volumes, assim distribuidas: sciencia
matheriaticas, 404 ; sciencias physicas. 61;
scienc,as physico-inathema.ticas, ; scieneias
naturaes, 15; philosoph ia o sciencias sociacs,
59 ; engenharia civil, 824 ; engenharia de
minas. Ifit; engenharia industrial , 73; his-
toria, 3; eacyclope lias e diccionarios, 75;
publicações pririodi sas , 119; desenho, 18;
mappas e planos, 4; escriptas: em portugnez,
:;68 ; em fraucoz , 1190; em inglez, 93;
em allem5.o, 43 ; em liespanhol , 23 ; em
italiano 20 e em latim, 5.

Correio - Esta repartição expedirà
malas hoje, peles seguintes paquetes:

Pelo Inflet;trial, para Aracaju, S. Chris-
tovao e Estancia, recebendo impressos até
as 8 horas da manhã, cartas para o interior
até as 8 1/2, ditas cola porte duplo até as 9.

Pelo Maranly7o, para os portos do norte por
Victoria, recebendo impressos ate as 7 horas

da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo 1 ,gartli , para Santos, racebendo
af. a as 12 l i aras da maitiiã, cartas

para o interior at!'! as 12 1/2, ditas com porte
duplo aa si a 1 da tarde, objectos para re-
gistrar ate as II da manhã.

Pelo No-rdand ia, para Santos, Canana,
'guapa, Itajahy, Paranaguá o Antonina, rece-
bendo impressos at ., a. 1 hora da t r.rde, cartas
para o interior ate a 1 1/2, ditas com porte
duplo até as 2, objectos para registrar atú
as 12 da manhã.

Pelo Teieciriah •, para S. João da Barra e
Cabo Frio, recebe-ido impressos ate as 4 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 4 1/2, ditas com porte duplo atc as 5.

- Afim da prestarem esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 5 .. seseito desta
repartição os 1 .0111 . !ItEstiteS das cartas endere-
çadas a José Sautelino, correio Ge Redon-
deia, Ilespanha e a Antonia Maria Ferreira,
em Braga, Portugal e Nine. J. Courant, na
cidade de Rapira em S. Paulo.

10,26
Evaporação em 24 horas, á sombra
Duração do brilho solar 	
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Idem.
Nublado.

Floras

7 rn.
111 m.
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Ohmervatoric, do Rio do aa-
nrNiro— Resumo raetoorologico— Dia 1 de
abril do 1899:

!	 I	 ;)

1.
..,

^	 _	 m

=TI	 11:2
4	 á	 -

1.7.7 m. i753.324.1 1 Isn E Nu dado.
tO 75 . 1.1	 23.1 75:.\: 3.3.

1 752.426.1 73l3• 11.2. Vem.
4 I. 752.0 26.o! sOl31; 11.1. Euroerto.

Thermometro cem abrigo ao meio-dia : ennegrocido
:1.0; prat-ado, 33•5•

Temperatura mesma, 27.3.
Tenumratura uiinima, 22.9.
Evaporação e, 21 heras, 1.9.
Chiva •• ••1 2i

lOhltanrdo— Sepultzram-se no
d3 abri!	 48	 ;'+.ilecidas

pernic:o.,o 	
Itsrili -ri 	
Febri ainarella 	 	 4
Febre. diversas. 	 	 	
Variola.	 , 	 	 1
DiveNas causas 	 	 37

48
Nacionacs 	 	 34
Estrwigeiros 	 	 14

48
Do 5 - :(-)
Do :::xo fe.minino 	 	 21

Maiores do 12 anuns 	 	 :I0

•	
Menores de 12 annos 	 	 18

4S
IndiL:ontes 	

— E no dia 2 :

pecnioso 	
I7t
Fobre aoiarella 	
Febro	 1
Varioin 	
Outras causas 	

—
.12

N1cionaes 	  
13

42
Do sexo masculino 	 	 29
Do sexo feminino. 	 	 13

42
Maiores de 12 annos . 	 	 31
Menores de 12 ar.nos 	 	 -;

42

Indgentes 	 	 	 12

dia I

•

Lana Casa da r.11erieordin
-31ovirnento do hospital da Santa Casa da

dos hospícios de Nossa Senhora
SRu. gl.e, do S. .To;:p Itii.ptistp., de Nossa. Se-

nhora do S::ccorro e de Nossa Senhora das
Dôres, era Ca.-adura, foi no dia 1 de abril
o seuinte

	

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	 	 774	 958	 1.762
Entraram 	 	 20	 30	 50
Sabirarn 	 	 32	 53	 55
Fallec,rain.	 10	 -I	 14
Existem 	 	 752	 981	 1.713

O movimento da sala do banco e dos consultórios
publico* foi, no miiamo dia, da 413 cormultantes, para 08

quites 8,3 aviaram 463 receitas.

--E no dia 2:

	

Nac.	 Est.	 Total

Exiatiam 	 	 752	 9111	 1.713
Entraram 	 	 20	 23	 43
Sabirar,	 	 9	 23	 32
Feilooerara 	 	 8	 8	 14
Eale • eiu 	 	 75:5	 955	 1.710

O movimento da Gala do banco e dós consultairos
publizmi foi, no mc.mn eia, e- 222 eonereltatfas, para
co cina-s se -iviararn 248 receitas.

Fizeram-se 28 extraecoes de dentes.

RENDAS PUBLICAS

AAJANDZOA DO 110 DR J&NZIZO

Rendimento do dia 1 de abril de
1/:1.3
	 244:717:,

idem do dia 3 	
	 2o2:703700

447:4754375
Em igual poriode da 1598 	

	
592:520$2D

arrisnanciata

Rendimento do dia 1 de abril do
1399 	

	
59:2994341

Idodz do dia 3 	
	

A9:120942

128:420$23
ana igual periodo de 1838 	 	 79:1223s

ZZCZOZOOZIA DO imano DE MINAS Nlk CAPITAL FRDEZ&L

Rendimento da dia 3 de abril de
1599 	
	

37:2698185
Tdndeta l 	.

	 100:2453720
Em igual periodo de 1493 	

	
80:962976

MIM& DZ RIZNDAS Do hs .rsoo DO RIO Dtt UNEM°

Rendimento do dia 3 de abril de
1399 	

	 23:21345(11
do "ia 1 a 3 	

	
55:1503iO3

Alfandega do Rio do janeira

EXEC:CICIO DE 1899

"i •ndintcnto do 'de: dI u , rço de 1891')

1 inportni.o

Imposto de 40 o/, 	
Diroitos do importação para

consumo 	
Imposto de	 "/., 	
Expediente dos generos livros
Idem das ca.patazia -	
Armazena: , on 	  .
Taxa de estatistica 	

Entra..1a, Rallida o ostad.i de
:

Imposto d o pl:arócs 	  •
laiposto da doca 	

Horas Estado do céu

Thermonetre sem abrigo ao re.eio-dia: ennegrecido,

•

;

Temperatura mínima, 22.6.
Evaporação eu] 21 lioras,

— E no dia 2 de abril:

11:;;N20

4.782:9S3,t638
16s3S1

120:151370
31:65:~

110:73::Al21
11:112106
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Addicionaes:
De 6(1 o 	 	 1V•?')
De 5(1 0/0 	 	 1: 35,..t7on
De 10 o í„ 	 ...	 12 :010:368

13:408$290

Interior:

Renda da Impren-
aNacionale

Diario Offical.	 2.19$'5S0
imposto sobre ven-

cimentos: 	 	 ri:S:?,4120
Renda do Lab, ira-

tnrio Nacional.	 3:010?000
Imposto do sello.	 711$987

—

Taxas de consumo:

;?otas

Sobre o sal 	 	 69:251$220

Em esta ,,?pilleíN

S'ohre o fumo.— 37:(172080
Bohicias
	 4 :719.!:!zt30

pliosphoros 	
	

II :6C4'0()
Calçado 	
Velas 	
	

).-WA
Porfumarias
	 12:631.=.300

Enwrinlidades
phormacentieas	 :52R,ICIO

Vinaoro 	
	

64:2.10
Conservas de car-

nes, etc 	
	

7:1191*On0
Cartas do jogar 	

	
3:40000

12rn,a extraordinaria:

Multas por expediento e por
infraoçã..) do rezulamento..

Montonio (to empregadodos
pnblieo 	

Diversas origens:

Marcação de ani-
Illa“9 	
	

2$:500
Roktim 	
	

le,Og:000
Typnfyraphia da

AI fa.ndega 	
	

26:z620

Expediente de 3 o l o das arre-
matai:6es para consumo....
Deposites:

Divorsos 	

Contribu ¡cão
para a Sza nta. Casa,
e Lazaros
Importação 	  27:43V259

Idem para
Sl.nte. Casa
Detsipmaocho
	  II :20:$9 -10	 38:641$199

Iile.m para a In-
tendenoia— Im-
portacãe 	  I O :263: IS2

Assistencia Pu-
blira 	 	 3:0973585	 12:361:3067

Total 	  5.374:101$8M

Em ouro 	 	 473: 40922
Em pap3I 	  .4.900:95(R9n2

sererv), I In marco do IS;19.—.
9 chife. Joao Peixo1n *da Font . 'ca GuiLftr.",es.
— O l'' eseripturArio, r17 n , (lio Jeremias da
Silva Jacque : .	 •

9:824697

86:00250

21:78609

2:254$440

P;9$120

664$050

49:416$571
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EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina o do

Pharmacia 'do Rio do Ja-
neiro

Serão chamados a exame, terça-feira, 4
do corrente, os seguintes alumnos:

12 serie medica— aimic

( Prova pratica—ás 11 horas)

Ildefonso de Moura e Silva.
Alvaro Mariano de Azevedo.
Manool Thoodoro de Oliveira Penteado.
Astolpho Noronha Gomes da Silva.
Francisco Xavier de Almeida Junior.
Alcenor Ferreira Fraga.
Bento do Alrroida Nobre.
Antonio Satyro Bittencourt Barbosa.

Turma supplementar

Francisco Bustamante.
Manoel Gomes Tarla.
Horacio Martins.
Paulo Collet e Silve .
Favorino do Freitas Mareio.
Alberto Brandão de Magalhães.
Nicoláo Abramo.
João Marciano de Almeida.	 •

la serie* habiliteçai de %Micos estrangeiros
-- Pratico de opera.;.ões

(Prova pratica—ás 11 1 /. horas)

Os mesmos chamados para o dia 3.

2. 3 serie medica —Ilistoloy

(Prova pratica — às 11 horas)

Joaquim Ribeiro do Souza.
Altlno Joaquim de Almeida.
João José de Cas!ro.

Turma supplementar

Avelino de Senna de Oliveira.
Octavio Al voa Barroso.
Pedro Nacarato.

31 serie medira — floatomia c physiologia
phatologica

( Prova pratica — ás 11 horas )
Firmino von Diillinger da Graça.
Flavio de lnIoura. .
Elias Ayres ilo Amaral Souza.
José (alegaria de Almeida Moura.
Itaymundo da cruz Moreira.
Pedro Furtado Cargueira.

Turma supplamentar

Manoel de Campa; Carvalho Vidigal.
Mario Flariano de Talado.
Elisalilo Ferreira Goyos.
Joaquim Gomes Ilardinan.
Hermogeneo Pereira. de Queiroz e Silva.
Joaquim Sergio de Barros.
José Narciso Teixeira de Queiraz Junior.

4' scrie mediei

( Prova oral — ás 11 horas )

João Eduardo de Azevolo Cate Real.
"Casino Antonio
Guilherme Meirelles Coelho.
Henrique Lindgren.

Turma supplemontar

Luiz Gonçalves da
Iionorato Itemigio da Castro Filaueiras.
Raul Guimarães Sarai.
Octatisi Severo. 	 •	 •	 ,,,

Faculdade de Med i cina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 3 de d'bril de 1899. — O
secretario, Dr. E. Mene;es.

Escola Polyllechnica
De ordem do Sr. director da escola,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados que terça-feira, 4 do corrente, ás
I() horas da mauh5., dar-se-ha ponto para
prova oral aos seguintes senhores

CURSO GERAL
Musica experimental

Marie° Irineu de Araujo.
Francisco Antonio Rodrigues de Salle,s Filho.
Oscar Caminha.
Genesio de Sá,.
Antero Freitas do Amaral.
Miguel Carmo de Oliveira Mello.

Turma supplementar

(2a chamada)

Ilenrique José de Sá..
Julio de Miranda Reis Tapajoz.
Armando Vieira.
Vietar Viliot Martins.
Francisco Pereira Caldas.
Alfredo de Araujo Gonçalves.

Desenho de agtt(«las

(A's 11 horas)
Paulo da Costa Azevedo.
Arthur Pedro Bosisio.
alatoe! Pires de Carvalhoe .S1buquarquo.
Afonso Ilenriques de Lima Barreto.
Manoel ()atavio Carneiro.
René Salucio de Souza Pitanga.

Turma supplementar

Humberto Saboia de Albuquerque.
João Noronha (los Santos.
Gasto Braga.
José Carneiro Machado.
Manoel Alvescia Cruz Rios.
Frederico João Barbalho Uchaa. Cavalcanti.

..lfcc mica racioaiti
Luiz Augusto de Carvalho Junior.
Flabluino Erne pto do Almoida.
Eduardo Jorge Pereira.
Oscar Furquirn Werneek de Almeida.
Joaquim Carlos de Pinho alagai/ries.
Edmundo Cavalcanti do Castro Goyana.

Turma supplementar
Getulio Lin- da Nobrega.
.1(ião Climacu, do Couto Barroso.
Mania , ' de Queiroz Ribeiro da. Castro.
Alipio Gorc. lve.: Rosario do Almada.
João Comp ilo Pei xoto.
Victor Gouvaa.

i.iorganic c
(2 chamada)

Milton Torres.Cruz.
Domingos José da Silva Cunha.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
Co:Istruct-Jo

(2 i chamada)
Frane'sco Fernandes Mariz Pinto.
João Ferreira de Sá e Benevides.
Arthur Carlos Moreira.
Manoal Sylvestro Pereira Santos.

Turma supplementar
E I (tordo Schimidt.
Jayine Lopes do Couto.

Descriptira applicada
Gabriel de Azambuja Fortuna.
José laPz de Araujo.
Ra soim! elo Salailino de G uno.
Justino Ferroira da Paixão.
inão Jeronymo Pacheco.
liermann Fleiuss.

Turim supplementar
;José da'ilva Teixeira.
Iltitor nyrIn 11-3 Bustarnante.
Zacarias fie Góes Carvalho.
Antonio Victorino Avita.
:ioão Francisco de Souza Coutinho.
Henrique Augusto de Andrade.

Machirws

Tobias de Lacerda Martins Moseoso.
Augusto de Sá Mendes.
Raul do Moraes Veiga.
Augusto Victor Martins.

Turma supplementar
Jorge da Camara.Coutinho.
Antonio de Castro Pereira Rego.
Antonio Lopes do Amaral.
Miguel Austre,gesilo Itcdrigues

Nota—A's 11 horas da manha continuara
a prova graphica do desenho do cartas geo-
desicas e mecanismos.

Escola Polytechnica, 3 de abril do 1899.—
Alexandre Gomes da Silva Chaves, 011b-SOCre-
tarjo.

EDITAL

De ordem do Sr. director intorino. laço pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
na conrormidade do Coaja° do EDSiI10 Su-
perior, approvado polo decreto n. 1.159, de
3 de dezonibro de 1892, achar-e-ha alwrta. a
partir da preseato data e pelo pravo
quatro !nozes, na sacrataria desta escola, a
inscripção para o concurso á vaga Ge substi-
tuto da 1 .' secção do CUrs0 do engenharia
civil, comprehendendo, na farina dos esta-
tutos approvados pato decreto n. 2.221, de
23 de janeiro de 1896, as seguintes materia::::

l a cadeira do 1° anuo—Estudos dos mat..-
rities de 'cn.c-cccçrte.--Tecint,duy:, r i s

es clementarcs.-11, 	 t
—Esta4ilidad,' das construcções.—Grapho-sta-
tica.

3' cadeira do I° anno—Gao,netria (L..scraitica
applic,tda.

cadoira do 3° anno--.1achireetaa).-11 J
-oice,. dos ,Wilicios.—Saaeam_eato das cidades.

As formalidadas e condições para. a admis-
são são as estabelecidas nos arta. 66 e 75 do
citado codigo.

As disp~.-éc g relativas ás provas do con-
curso o seu julgamento corvaam dos a.rts. 81
e 119 do referido codizo e dos arts. 6 a 10
dos estatutos acima citados.

Rio de' Janeiro, 1 do abril cl	 189.—
Ale ,Yindre	 Silva Ch'!ves, sulesecro-
tario.	 ( •

Externato do Gynxnasio
Nacional

EXAMES DE ADMISSÃO

Effectuatn-se hoje,as 10 horas da manhã, os
exames ora.es annunciados para limitem.

Secretaria do Ererna to do Gyrunsiaio Na-
cional, 4 de abril de	 aslo Ta,-ares,
secretario.

Supremo Tribuna "Federal

De ordem do Sr. presidenta se faz publico,
de conformidad• com as dispog içóes em vigor,
que,estando vago o de. juiz de .:;•eção do
Estado de \lado Griy,rso. co icha mareado o
prazo de 30 dias para serem apresantadas na
secretaria (leste tribunal as petições dos can-
didados, devidamente iliPtruidits com do-
cumentos que comprovam seus serviços e
habilitações, e nomeadatrieute as condit.5e3
idoneidade exigidas n, art. 11 do decreto
n. 848, de 11 de outubro do 1890.

Secretaria do supea :Dr, Tribunal Federal,
1 cl	 abril de 18'..;).-0 sccretario, .loco
I 'ed rc;ra	 Cote

Cilt-to do Appollavão

Faço publico tino oa julgainantas dae
pellações eiveis ns. 1.564, app aluda Com-

Frontão Nacional, aapoI lado o enge-
nliteiro Paulo Selzuroc , :er; 1.674, ai )pellante
D. Maria Soares de Cysneiros. appell. Ido An-
tonio Augusto da Costa; 1.707, appell ante os
syndicos da liquidação tivrçada. do Eaegenho
Central do S.José de Laonissiasapoe!la 1.)) An-
tonio Paes Soares ; 1.829, appellaUto Y Con-
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olho do Tribnnal Civil e Criminal, appellado
Affonso do Lamare e sua mulher; commer-
ciaes lis. 1.345, eppeilanto Manoel Antonio
Pa. eira, appellada. Meia:nina Vicencat
Silt'a; 1.614, aparlante h. Francisca. :al-
heiro do aloura [acabai . , aaleilla.aa Com-
panhia Estrada de Forro S. Paulo e Minas
1.G98, appellantes eeminendador Joaquim
Leite de Castro e outros. appellados Fran-
cisco Pinto Ferreira Morado, terão logar llo
dia 6 do correate na sessão da Camara. Civil
ou nas seguintesm das ewbaraos t t e nullidade
ns. 1.377, 1" embariantes 1" appellanle
Antonio Dias Gareia, a . • embargantes 2" ap-
pellante s filme a: Comp., embargados
paliados os mesmos; 1.415, embarganto ap-
pellante Banco Hypoihecario do Brazil, em-

• bargado appellado Jaão Ferreira de Agniar
e Sá Filho o sua mulher; 1.48:5. embaraaute
appellada a Companhia de S'‘guros aletuos
Praftrisso, emiairao.la appellante Fran-
cisco Infante Vieira; 1.462, embargatites ap-
pollantes [lima & Comp.. embareados appel-
lados Con;trucci & George ; 1.490, embar-
ganta appollante Dr. Lourniço Cavalcanti de
Alauqucrque e outros, embareada appeliada
Companhia Nacional de Nava .gação Cos'eira.
terá legar ria seesão de caMaras reunidas
convocadas para o mesmo dia .

Secretaria da Carta. de Appellação em 3
de abril de 1899.-0 secratario interino, Joct•
quine, alar i ino(

Obras do Xliteisterio da atm-
tiça Negocio.; Interiores
De ordem do Sr. enaealieiro encarregado

des sas obras, prev1na-sa aos interessados que
neste çeriiii,orio, aia ás 12 hora:: do dia. 5 do
prnximo /noz de abril, se raoebem prapastas
para o fornecimento, duramo o segundo tri-
mestre deste anuo, tio divarsos matariam
necesrsarios á conservação, accrescimos ou
repaaos das editicaea-s em que funwionam as
renartiçaes suliardina( l as ao ministerio.

Neste escripta rio railiam-se á disposição dos
Srs. proponentes as listas detalhaelas dos
mataram a fornecer, se ndo a abertura das
raspoctivas propostas efTectuadi imigra eri-
velmanta ao m. ,i(adia do (l i a 5 de aoril
corrente armo, em presença dos concurrentes
ou de sous precurailoras.

Eseriptor i o do eirgenheiro das obras do Mi-
'listado da. Justiça e Negmeios Interiores. 29
de março da H9:). -Pelo eseripturaria, „lo,7o
.31aHlges dos .i, tos .belgado.	 (.

Ree.ebodoria da Capital
Federal

LEPO = TO DE CONSUMO DE FUMO

Por Es:gta re partição se nu publico que alia
está habilitada para a venda das astampillias
e cintas para- a cobrança do imposto (1 con-
sumo da fumo dos seanintes valores. e-zpeci-
ficados no regolarnento que baixou com o de-
creto n. 3.211, de 21 de fevereiro proximo
pa.ssado, a saber

_In:Uca/xis a prod"eta.: naciwiryc;

'De 8, 20, 25, 40, 100, 60, 10, 400 800
re13.

App ticcis o pro , luctós estr

Do 20, 40 e 120 reli.
contarmidade com o disposta no art. 69

e seu paragrapho unieo, do ma-mo regula-
mente, inarco o p ,..aza da 20 dias, além do
qual não podara() mais circular no com-
ntere ; o neto sor expostos á Veili l a OS prepa-
rados dr, feino-charutos, cigarros, rapa,
fumog desfia la, pie 'do o m i gado, assim
colgo ‘,5 :wel . sswios da palha e papel p ira ci-
garros-que iem t‘st. ,,iani estampilhados, da
.accordo caiu o lito reanlainento.

O privo de toleramaia sele da 61 dias para
OS caaratos iamen.:es. que No a-lio.rem em!'
smett tos CSIS 'í te, a partir da data
do regatainanto, a Ila 10 dias. a e6ni.w
hoje para 4: .Ç.'or/ç. tainl y,tri de charutos!, exis-
Untes nas labrico.s estabelecidas nesta ca-
pital.

Os importadores e os negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo do 20 dias,
estabelecido no art. 69, ecinia ulu.lido, ainda
tiverem em seus estabelecimen tos mercado-
rias da citaaa especes nao estampilhadas ou

incompletamente, deverão ou
supprir-se nesta repartição das estampilhas
noce..sarias que, por excepção do disposto nos
arta. 27, 28 e 29, serão duraote o mesmo
prazo vendidas em qualquer quantidade para
qualquer especie e qualquer pessoa.

Para os negociantes do charutos nacionaes
esto prazo será. de GO dias, como vae dite
acima.

Recebedoria da Capital Fe lera!, 3 de abril
de 1899.-0 director interino, José Ramos
da Silva Junior. 	 (.

EDITAL DE PRAÇA. N. 11 (23 MESA)

Pela inspactoe ia da Alfaudega do Rio de
Janeiro ee faz publico que no (lia 6 de abril
de 1899, ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado arn que se
acharem, as moreadorias :seguintes, que se
acham depositadas no trapiche Ilha do
Vianna.

Lote lenico
CAIF-Paratv: ns. 274. 283, 284, 287, 282,

290, 292, 297, :3-04, :318, 319, 39,1, 342,403, 407,
412, 425, 430, 442, 443, 448, 45a,324,339. 341.
342, 344, :350, 351, 352, 353, 355, a5l a 359,301,
303. 367, :371, 372, 375, 377, 378. 379, 380,
381, 383, :34, 35, 3a7, :338, 468, 484, 486,487,

402, 495, 497, 506, 509, 513, 515, 516,519,
520, 522. 533, 547, 564, 579, 582, 5153,584. 580,
60?, 010, 614, 610, 618. 619. 623. 621, 625,633,
0.3a . 614, 6-16, 618, 60, 669, 670, 671, 672,
673. 67.1. 070. 077. 682. 096. 097, 702, 709,
712, 718, 717, 718, 719,720, 722, 724, 725, 727,
730, a76, 878, 889, 881, 8a7, 901, 905,906,914,
919, 925, 928, 9:10, 931, 9:33, 931,934, 941, 956,
958, 961, 963, 964,966,697, 970, 974, 970, 977,
984, 9j , 985,983, 991, 991, 1.01)1, 1.005.1.007,
1.011, 1.013, 1.03), 1.036, 1.033 o 1.041.

CAIF:-Paratv-2--P : lis. 77. 81, Sal, 89,
90, 91, 09, 101. .104, 105. 106, 107, 109. 110.
111, 112, 114,116. 12?, 123. 124. 126. 128,132,
133, 131, 125, 130, 137, 138, 1:39, 140,151.152,
la:3. 154, 155,156,157, 158, 159,160/69, 176/79,
18a%88. 190, 199, 200, 202/14. 218/22,244,247,
249, 251/54, 253, 260,265, 270 e 273.

CAI : ns. 1.015, 1.0-16, 1.048, 1.052,
.132, 1.150, 1.153, 1.155, 1.171, 1.179,
.188, 1.220, 1.227, 1.281. 1.336,	 1:330,
.341,	 1.3 . 14, 1.346,	 1.348, 1.349, 1.351,
.32.1, 1.322, 1.323,	 1.325, 1.326, 1.327,
.230, 1.35a, 1.361, 1.373, 1.374, *1.375,
.377,	 1.382,	 1.392,	 1.394. 1.401.
.403, 1.405, 1.407, 1.408, 1.412, 1.416,
.4115, 1.424, 1.425, 	 1.437, 1.442, 1.413,
.444,	 1.417,	 1.451,	 1.460, 1.461, 1.402,
.406, 1.467, 1.470,	 1.474, 1.478, 1.489,
.483, 1.434, 1.4a6. 1.488%06, 1.499, 1.500,
.501, 1.5a2, 1.503,	 1.505, 1.509, 1.510,
.512. 1.517, 1.519, 1.521, 1.522, 1.524.
.527,	 .528, 1.529, 1.530	 ee34. 1.5:37,
.5115 a .511, 1.513, 1.519, 	 .553, 1.554,

.539, 1.562, 1.56:3, .565, 1.56-,
• 567,	 • 56 , 1.574, 1.567,	 .581, 1.5155,
.586,	 .589, 1.591, 1.592,	 .600, 1.607,
603 ,	.604, 1.600, 1.612,	 .613, 1.611,

.617 a .624, 1.627, 1.628, 	 .629. 1.631,

.632,	 .635, 1.030, 1.641, 1,612, 1.640 a

.630,	 .652, 1.654. 1.657 a	 .061, .003,
.060	 .667,	 .6s)( .6153, .081,

.610,	 .094,	 .700,	 .701,	 .702,	 .701,

.70),	 .710,	 .713,	 .714,	 .715,	 .717,

.719,	 .7e1,	 .7aa,	 .728,	 .7.30,	 .7:;2,

.7 	 .744,	 .746,	 .747,	 .749, .750,

.752,	 .751,	 .756,	 .757,	 .761, .763,

.761,	 .767,	 .768,	 .770,	 .775. .776,

.777,	 .778.	 .781,	 .781 a .781, .787,
.790,	 .703,	 .793,	 .800 a .809	 .811,
.813,	 .815,	 .817,	 819,	 .820,	 .822,
. t5.5,	 829,	 .831,	 .835,	 .	 817,
a lai),	 .840,	 .841,	 842,	 .815,1a Sia,'
• zia() a •85a,	 .859,	 .801 a .1564:1 .a(57,
.eaa.	 .070,	 .871,	 .874, 1.876 a 1, 8:-.1
.887,	 .888,	 .890,	 .897, 1.9111,
.907 a ,914, 1,915,	 .917 1	 .919 e 1,937,

CAIF-PP: na. 1 a 55.
CafF-D: 118. 305, 311, 312, 315, 322, 323,

330, 172, 1(35, 109, 153, 157, 159 o 16.).
CA1F-S: mis. 22, 28, 29, :3 .2 e 38, numeres

apa aaaos : tres caixas.
CAI!" : 2.392 peças soltas (do ferro), com

numeres npo.aados.
Idem : 83 caixas.
Idem : caldeiras geradoras de vapor.
71 v.)luines de cobre.
Diversae peças de cobro soltas, pesando li-

guei.) 3.057
MOS c objectos acima mencionados com e

setil numero, dos quaes muitos vieram em
caixas que o tempo destruiu, constituem ma-
clanismo para fabricar assuear e aguar-
dente.

Algumas peças estão inutilizadas e outras
damniticarias por balas e pela aeçaia do tampa
e por esse lacto foi concetlido, valor oficial, o
abatimento de 25 0/„.

OWerrações
O comprador garantirá o lanço com n signo.1

da 20 0/0 em dinheiro no aeto da, arremata-
ção. Os 'ars. pretenaantas padorlia , •lesdo ja
examinar as mercadorias no referido tra-
piche.

Allandega do Rio do Janeiro, 24 de março
!T e 1893.- Pelo inspector, Uraacisco Manoel
Feraandes, ajudanto.

Commisshriado Ckeral da
Armada „

CONCURRENC!A
O Commissariado Geral 'ia Armada recebe

propostas em carta fecha para o forneci-
mento da si-guinte, destinado aii cominando
geral iias torpedeiras.

Chumbo cru lençol de 3 e / a , cincoen ta kilos.
Fira vulcanizada laminada, de sunerior

qualidade da 22e/st da espessura. urna chapa.
Fio de lã para torcidas, trai kilos.
Papel C inson, uma peça.
Solda farte, tre.s kilos.
Vai voline, ciumenta litros.
Alaaraviz çaim tanque, para forja. um .
Cortadores do tubos de vidra, dons.
CaIX:1 de tarracha e rosca Whitalind, com-pleta. para trabalho de tarpedas , ama.
Malhos d.! aço com cale. dous.
Marretas de aço com c bos. duas.
menornatros graduados ate 100 atmos-pheras. para torpedo, dou-z.
Manometro registrador para tubos de tor-

pedos, um.
Plaina, para carpinteira, uma.
Serroto de costas, para ctrpinteiro, um.
Rebita, para carpinteiro, um.
Verrumas sortidas. (Iva.
Ventilador com polia, pira tont' ó. mão as

forjas, uru.
lamas das maiores e sortidas na quali-

dade, vinte e quatro.
Lousa para tomar not-. uma.
A pparellio indicador para. nivel do agua,

um.

Torneiras de prova, tres.
Dita para auxiliar, uma.
Ditas de tres ramos do 30 m bn e 51 mas,

duas.
Valeu/as de rétonção de 25 ma i", duas.
Barometro para val. tio. uni.
Burrinho do 25 "a um.
Ap i to para machina, um.
Arruelas de instai para parafusos de

4 eja x 28 i" ,e", uma er.-za.
Fora) em chapa de xadrez. quatro chapas.
Tinta trins n. 1, tres latas.
Dita idem n. 3, tres latas,•
1.tibrifka dor a u to ma ti para cyli ri 1 ro, um.
Porias (1(3 ferro sextavailas do 9 e "x 25e a",

quinacatos.
Aia ma de latão ;Ia e a e9 syni, dez a ilos.
Dito deaao cara inalas de 3e/e , cinco aalos.
Tijolos releiaetariasasem.
As propostas são ta :aladas no dia 6 da car-

relate, a`companhadas de amostras o nesse
ineano dia serão aberais.
• Commissariado GePal da Armada, :1 da
abril de 1899, - L :iz de S. Ca;
B tptista,

•

c.
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Commissaria.do Geral da

Armada
CONCURRENCIA

O Commissaria,do Geral da Atirirda recebe
props etas em carta fechada para o forneci-
mento co seguinte, destinado á flotilha do
Alto Uruguay:

Camisas d lã, 100.
Ceroulas de lã, 100.
Meias de lã, 100 pares.
As propostas são recebidas no dia 6 do cor-

rente acompanhadas de amostras e nesse
mesmo dia serão abertas.

Cornmissariado Geral da Armada, 3 ae
abril de 18a9.—Lui: de S. Catharin .t Ba-
ptista.	 (.

Intendeneia Geral da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. A. Ferreira Neves & Comp., Joça
Ignacio Coelho St Comp., Azevedo ,elves &
Carvalho e Vicenie da Cunha Guimarães, são
convidados a comparecer na l' secção desta
intandencia atira de firmarem() contracto dos
artigoa que lhes foram acceitos em sassão da
commissão de compras, de 10 demarco proxi-
mo passado, na intelligencia de que incorrera
na multa de 5 ^/0 todo aquele que o deixar
de fazeraté o dia 4 I to corrente.

Primeira secção da [atendendo. Geral da
Guerra, em 1 de abril de 1899. — Tenente-
carona' Manoel Ferreira Neves Junior, chefe.•

CONCURRE¥CIA
O consalho de • compras desta intendennia

recebe propnstas no dia 6 do corrente, até as
10 hora'. para. a cumpra dos artigos abaixo
especificados:
13.170 metros de flanella garance regular.
12.233 metros de flanela azul ferrete.
3.075 metros de flanela azul ultramar.
1.145, m7 de ganga garance.

14.3a0 metros de palato garance regular.
12.871,05 de patino azul ferrete regular.
3.906 metros de panno azul ultramar re-

gular.
1.246,a6 ilo panno mescla, azul e branco;

regular.
49, 11 9 de patino branco.

10.000 pares de botinas lisas de Couro de
bezerro.

2.000 pares de botas lisas de couro de be-
zerro.

700 pares de cothurnos lisos de couro de
bezerro.

12.100 IcePis, sendo: infantaria, 7.000 para
pliataile e para musieos 600; cavai-
Lula, 1.300 para praças e para mu-
s i cas 150; artilharia, 1.000 para
praças e pari mus'cos 100; engo-
nharia, 300 para praças, para mu•
sicos 50; artilharia de pasição, 1.500
para praças, para musicos 100.

4.000 capotes de panno alvadio.
500 ponchos de patino azul ferrete re-

gular.
A coneurrencia versará sobre o preço e

menor prazo possivel.
As pessoas que quizerem concorrer a esse

fornecimento deverão pré viamente habilitar-
se nesta repartição, onde lhes serão dados
todcs os esclarecimentos precisos.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras dos arcam constantes do presente edital,
sondo as das fazendas em porções de um me-
tro, pouco mais ou menos, competentemente
cla.ssifleadas.

Previne-se que as propostas serão em du-
plicata, escrIptas com tinta preta, devida-
mente selada a peimeira via, referentes a
uma só atnastra, sem rasuras ou emendas,
deverão conter o numero e marca de cada
amestra e, finalmente, a declaração de sujei-
tar-se o proponente á anulai de 5 °/,.. caso se
recuse á assignatura tio respectivo contracto.

Não serão tomadas em consideração as
proprst ,a que não estiverem do accordo com
este ed lata,	 •	 •

Intendencia Geral da Guerra, 1° secção, 1
ia abril de 1899.—Tenentacoronel, Manorol
Ferre ira Neves Junior.

Estrada de Forro Central do
Urazil

CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENTO DO EDI-
FICIO DE_TINADO A HOTEL, NA En'Açiu
TAUBATÉ

De ordem da directoria desta estrada, faço
publico que, ás 12 horas do dia 14 de abril pro.
ximo futuro, serão recebidas nesta secretaeia
propostas para arrendamento do edificio des-
tinado a hotel, na estação de Taubaté.

As bases para o contracto acham-se á dis-
posição dos concurrentes nesta secretaria.

A coneurrincia versará sobre os preços do
arrendamento e das refeições.

Os proponentes ou seus representantes de-
verão apresentar-se nesta repartição á hora
acima indicada, com as propostas fechadas,
esenptas com tinta preta, devidamente sal-
tadas, datadas e assignadas, com indiração
das respectivas residencias, e deverão exhibir
no acto da entrega o recibo da caução ite
loaa, praviarnento feita na thesouraria
Estrada para garantir a assiguatura do con-
trato.
• As propostas serão abertas e lidas na pre-
sança dos concurrentes.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brami. 30 de março de 1899. — O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

Repartição Geral dos Tele-
graphos

De ordem do director geral, se faz publico
que, até o dia 10 do mez do abril proximo
vindouro, á I hora da tarde, recebem-se pro-
postas na secretaria desta repartição para o
iorn ecimento duranie o 2° semestre do cor-
rente antro de material de typo impresso, se-
gundo a relação e amostras que se acham
no Almoxa.rifixdo á disposição dos proponen-
tes.

As propostas devem ser eseripturadaa com
tinta preta, devidamont seladas, data r ias o
assignadas e convenientemente fechadas.

flui presença dos interessados, no da e
hora acima indicados, serão abertas ae pro-
postas. as quaes deverão conter o preço da
uutdade por extenso e em algarismo.

A cancurrencia versará sobre os preços por
unidade dos specimens adoptados, dos quaes
acharão os proponentes urna collec.ção no al-
inoxarifado.

Capital Federal. 30 de marco de 1899.—
Alvar" de Mello Coutin11 ,, de Vil/ama, vice-
director.	 (`

AVISO AO PUBLICO

Para facilidade do pagamento da taxa dos
taloa:ruminas urbanos, serão adoptados, a p ir-
tir de 1 de abril proximo, selais telegraphices
de 500 e 200 réis, os quaes se acham á venda
nas seguintes estações:

Central—Praça Quinze de Novembro.
Nictheroy—Rua da Conceição n. 72.
Fortaleza de Santa Cruz.
Rio Comprido—Rua Aristides Lobo n. 101.
Engenhe Novo—Rua Lins de Vasconcallos

n. 13.
Praça da Republica — Estrada de Ferro

Central do Brazil.
Largo dos Leõas—Rua dos Voluntarios da

Patria n. 167.
Prainha—Rua da Saudo n. 31, I° andar.
Santa Thereza—Rua do Aqueducto n.a0.
S. Christovão — Praça Marechal Deoioro

u. 66.
Largo do Machado — Praça Duque do Ca-

xias n. 15.
São consi tarados telegrammas urbanos os

telagraminas trocados entre as est.açaas
ariiaa enumeradas e a sua taxa é ae 500
réia por telegramma normal de 20 palavras e

poily cada dez ou fracção de dez pa-
lavrla.

Esses telegrammas podem ser mnItiplor
nasse caso a taxa a cobrar será de tantos te-
legrammas quanto os endereços.

A demora do mais de duas horas na en-
trega do t•legrarntna dá dirrato a ra ra auiaao
da taxa.

Para Nsa calaceie de correspontlea r ia não
se dará recibo ao transmittaute.

Estação Central dos Tarear ia atros, em 29 de
Março de 1899. — F. X. de
telegraphista-chefe encarregado.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminai

CAMARA CONIMERCIAL

De convoerçtto de cretIon's do neg,leiawe F.
M. Brandon, para s reunirem ia sala das
ciudtencits tiestls casara
dos Invalidos n. 108,às 11 ho• •as do dia 12
de abril rrt»Ámo, afim de assisii,-e 4' itnra
do relatar. io dos fyndsces da cessa° de Lens
pelo TI1CS1,30 ir , IfiC/ 7"ada, na 0 ,• na , t (41,(1,.
O Dr. Celso Aprigio G uimarães, juiz na.

amasias Commorcial d Tribuual C:vil o Cri-
minei da Capital Fadara', etc.

Faz saber aos qua o prseute aditai virem
que por eito jaizo e castot r io do escrivão qua
este subscreve, processam-as os autos (1(3
Cfs55.0 do bans em mai é supplicanta F. M.
Bramam, os quites tosam iniciados bom a pe-
tição da teor seguinte : arr•. Sr. Pr. presi-
denta da Camara Commorcial—Fredaria Mau-
nazck Brandiu, enramerciante, estalalecido
nesta capital, á rua da alialatiata n. 51,
sob a flama F. M. Bramara, não ai; !onda,
por diaersos motivos, satisfazer seus com-
promisses pacuniarias, qual. (asar a sena
cedo-es cesstia de baia para (lua eaes
aasaaar tra de toda a reeponsaaradade , e
pede se proceda uf,‘ Jia li. O sappla
cante rs lrerac,,.. 1) Cert i dão da inseripaio da
sua firma no registro do cotemeseio (a .1); II)
atatiaão negativa rai tabelaío de proteston
(ns. 2 e 3); III) seus livros; IV) o baiano do
activo e passivo (n.4); V) a relaeão do activo
(n. 5); VI) a relação ia anima dos (....wores
(n.	 ri pede gaja desigvaa‘in j.	 ii	 do
comneissioae syirtitaneia gila ttaa da I ornar
provisoriamente posse dos bens it proei lar
a,veriguacaes legaes. Rio, 1 de revoa 'ro de
lisga.— par procuração, Ciai-les Fr..deriek
William (Estava unia esadapillia.
no valor de 3ua raie inatilizialaa Desenho:.
Aa Sr. Dr. Celsa Guimarães. Rio, Is Lie fo-
vereiro de. 1899.—T. Torres. Des;)acha: I). A.
Como requer e na firma legal •ornear para
a caturras-ao da syndicanria os credorm
Banco da Republica e British Bank. Rio, 20
dê fevereiro do 1899.—(also 	 Dis-
tribuição: D. a C. Real, em 20 de
1899.— O distribuidor, J. Co)teci(: ,7o. Au-
toada a petição com os documentos .jue a
instruam subiram os autos á conelusão e por.
despacho deste juizo foi nomeado syndiao eia
substituição do Banco da Republica do Iirazil,
Nestor Oscar do Faria Sampaio, que, junta-
mente com o outro nomeado, m:signnram os
respectivos termos e procederam á t- ¡Ten.-
dação dos bens do impetrante; e or ipor
parte dos mesmos foi-lho dirigida a pe-
tição seguinte: Eam. Sr. Dr. Celso Guiara.
rães—Os syndicos da cessão da bens da
firma P. M. Brandon. tendo e incluido o
seu ralatorio organizado sagunaa o a • lanço
exhibido e o exame a que procr-iaram
na respectiva escripturação, pediam a V. Ex.
que se digno ordenar a convocação dos cro-
dores, para o dia e hora em que devairre-
unir-se, afim da aasistirem á leitura daquele
trabalho e sobre ele apresentarem as recla-
mações que ante:aterem. Es.perarn
mento, juntando a. presente aos autos. Liada
Janeiro, 21 de março f le 1899. T. K.
—_Vestor (;n ear de Pari, S.7nap0io. 11'..tava.
unia estampilha de 300 Nas inutilizaaa.1 Des-
pacho: Sim. Rio, 22 de março do
Celso Gui,nar(res. Foi sirtude do alia sn
pg sS (R1 o presenta edital pelo teor (Ia qual

Isonvocanas e credores .1 r) M.
Brandnn, para sc) reuuirem na sala d ti it-
diencias desta cariara, á rua dos inva:idei
ri. 108, no dia 12 de abril proxlmo, se 11
horas, afim de assislirem á leitura do rela-
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"" Em* seguida o Sr. presidente declara que,
em virtude da votação acima tica o gerente
da sociedade, ;Sr. Joaquim Luiz dos Santos
Lobo, autorizado pelos Srs. accionistas nesta

830000 assembhia extraordivaria a contrahir com o
8258000 Banco do Estado do Rio de Janeiro ou com
8888000 outro um emprestimo até 500 contos de réis,

para o que lhe concede plenos e illimitados
poderes para hypotbecar os bens da sociedade
em garantia, podendo aasignar a respectiva,'
escritura, receber o importe do emprestimo
e dar quitação.
'(ao mandar lavrar acta da presente sessão,

~too o que, feito, é esto.lida e approvada, sendo os
membros da mesa autorizados a assignal-a
por delegação dos accionistas presentes.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a
sessão ás 2 horas da tarde .—ffermano Jop-
pert, presidente.—Ilenriede Dintharn, Is se-
cretario.—Octavio Filgusiras Cometia, 2° se-
cretario.

Corja dos syndicos, o nos termos do art. 135
do daereto a. 917, de 24 de outubro de 1890,
proceder-se, como for de direito, sob pena de
revelia. Para constar mandou passar o pre-
sente e mais douã de igual teor, que serão
publicados e affixados, na fôrma da lei. Dado
e passado nesta Capital Federal em 24 de
março de 1899. Eu, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi.—
Cciso Aprigio Gaimaraes.

PARTE COMERCIAL

Camara taysiclieril dos corre-
tores sies ?Fundos Publico* da
Capital Pederal

CURSO OFPICIAL DE CAMBIO E 3105014, INIETàLLICA

Sobre Lenems . 	
/lebre Parir 	
Sobre liaiaborite	 • 	
Sobre
Sobre Portuael• • too* • • • • • • •
Étobro Nova-Tork 	
Ouro nacional, por 0000 	 	 48037

olnago orrierar. DE ruma ruaLicol

Apolices

Apolicel gemeu tolidas e do 1:0008,
de 5 0/0, cautela 	

Ditas gnraes :Mudas, de 5 o/o.. 	
Ditas geraes de 1:00041, de 5 7e 	
Apolices do Emprestinto Nacional de

1895, 3102/1 	

Ditas ideto de 1895, port 	 .
Ditas idem de 1897, som 	

Ban408
Banco da 'Republica de Brami 	 	 1838500
Dito Rural • Hypothecario.. 	 .•

Cromfonitia•
Comp. Melhoramentos no Brasil... 	 	 20000

Capital Federal, 8 do abril de 1899. n O rine"
Md Claudio da Silva.

•••••••••••n

EDITAL

JOIlé Claudio da Silva, presidente da Comais
dical dos Corretores de Fundos Publicos:

Paz Gabar, da ordem da Gamara enatai, que, por
decreto de 15 do corrente, foi exonerado, a seu po-
dido, do cargo de corretor de fundos publicas doida Ca-
pital o Si. Antonio 3o4quiln Bernardas Junior, e pelo
presente sio chamados quusquer interessados ora treme-
u:06es em que houvesse intervindo o ?ofendo corretor,
a virem liquidal-as no prazo de seis meros, conforme
preceitua o art. 14 do decreto u. 2.475, do Ui de Mano
de 1897, incorrendo nu dis posictles da lei OS que no
referido prazo aio fizerem valer os seus direitos. E
eu, E. I. Balance, secretario da Caroara,o subscrevi.
Capital Federal, 17 de marco de 1899.--Jos4 Cioodío do
Mico, eyndico. 	 (•

SOCIEDADES ANONYMAS

S 001 e d ade em couurnandita
por acçãess José Antonio de
Araujo Inigueiran dt. Comp.

LOTA. DA ASSEMBLEA. GIIRAL EXTRAORD/NAR1A,
raz 13 DE MARÇO DE 1899

Aos 13 dias do mez de março de 1899, á 1
hora da tarde, real:licita á rua Visconde de
lnhauma n. 29, sobrado, accionistas repre-
sentando mais de 2/3 do capital social, o ge-
rente declara intallada a assembléa e con-
vida o Sr. commendador Hermano Joppert
para presidir os trabalhos, o qua1,. acceltando
eagradecendo, convida para I° e 20 secreta-
ries os Srs. Henrique Dunham e Octavio Fil-
guelras Corado.

Dada a palavra ao gerente pura expor o
fim para que foi convocada a aasembléa ex-
traordinaria, este declara que, julgando até
certo ponto prospero o estado da sociedade,
todavia o seu estabelecimento recente-se da
necessidade de mais algum machinismo para
augmentar a sua produeção; da construção
de uma linha de tramumys que, partindo da
fabrica, vil até um ponto de parada da Es-
trada de Ferro de Therezopolis com um per-
curso de 7 a 8 kilonsotros, que, sendo de
grande economia para o transporte das cargas
do estabelecimento, ainda será uma fonte de
renda, pois 'transportara os productua de
outros estabelecimentos existentes no logar.

Sendo tambem preciso resgatar a sua divida
hypothecaria e consolidar a fiuctuante, apre-
senta a seguinte proposta:

aProponho a esta assembléa que conceda ao
gerente da sociedade autorização, com plenos
e illimitados poderes, para contrahir um em-
prestimo até 500 contos de réis com o Banco
do Estado do Rio de Janeiro ou com ontro
que mais vantagens offeree.ar, autorizando-o
a dar em garantia do emprestimo todos os
bens da sociedade, moveis e iminovels. 2.92i

-guar a respoctiva escriptura, receber o ias-
iporte do emprestimo e dar quitaçã4k» . • •

O Sr. presidente pra em disoussão esta
proposta e, não havendo quem pedisse a pa-
lavra, p5o a votos, sendo ella unanimemente
approvada.

ANNUNCIOS
Empraza. Força o Luz do

Ribeirão Preto
amam A. DE ALMEIDA & COMP.

Amanhã,4 de abril, as 2 horas da tarde, no
Miúdo do Banco Nacional Braziloiro, á rua
da Alfandoga n.20,terá legara reunião ao as.
sembléa geral desta empreaa. em continuação
da que se effectuoa ,no dia 30 de março pro-
limo passado. %Ihs s fesolverá sobre o
augmento do capital social, na fôrma da pro•
posta do conselho fiscal, estando já subsorl-
ptos 105:004 do capital cammanditario.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1899 s—Por
procuração do gerente Rufino A. do Almeida
& Comp., Trajam) S. V. de Medeiros.

Empreza Industrial
Brami/et ra

Devendo ter logar a 30 de abril a asseia-
bléa geral Ordinaria desta empraza, para
prestaçao de contas, bem como eleição da
directoria e conselho fiscal, conforme deter-
minam os estatutos, acham-se desde já no
escriptorio á rua do Hospicio n. 3 B todos os
documentos e escripturação á disposição dos
Srs. accionistas para serem examinados em
cumprimento da lei das sociedades ano-
nyiabas.

Rio de Janeiro. 29 de março de 1899. —
Candi& Caetano Ferras, presidente.	 (.

Companhia Nacional Mann-
~tora do Vianraos

Ficam á disposição dos Srs. acionistas, no
escriptorio desta companhia, á rua da As-.
sembléa n. 73, os documentos a que se re-
fere o art. 147, do decreto n. 434. de 4 de
julho de 1891, relativos ao anno proximo
passado.

Rio de Janeiro, 1 do abril de 1899 --L. .7?.
Vieira Souto. presidente.

Companhia libai Paullata de
Navegação

Convido aos Srs. aceionistas a reunirem-se
em assembléa geral ordinaria no dia 18 do
corrente, a 1 hora da tarde, á rua Primeiro
de Março n. 73, afim do lhes serem presentes
o reiatorio, contas e parecer do conselho
fiscal, e proceder-se á eleição dos membros
do mesmo conselho o seus suppIentes.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1899.—A Di-
rectoria.	 •	 (.

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento a Consolidttgal drs Leis da Jns-
tiça Federal, ao preço de 10$ cada exemplar.

—Achaase á venda na thesouraria deste es-
talsplecimento a Lei do Orçamento vigente, ao
preço de 1$000 cada exemplar.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro-1899.

Decima-Terceira Pretoria
De citagao com opras9 de30 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13* Pretoria desta Capital Federal, etc. •

• Faz saber aos que o presente edital virem
ou deite tiverem noticia que por este meu
istizo passou-se, a requerimento de José Pires
hordovil do Silveira, um mandato de seques-
tro contra Manoel Alves Pereira e sua mu-
lher, no predio sito á rua Sá, no Encantado.
por cites hypothecado, e que, não tendo sido
possivel proseguir-se na acção executiva por
falta de citação dos Mos, pelo respectivo Cor-
40v!! da Silveira me foi dirigida a seguinte
petição: Exm. Sr. Dr. juiz da 13* Preteria.
—Diz José Pires Cordovil da Silveira, suppli-
cante, na acção executiva hypothecaria con-
tra Manoel Alves Pereira e sua mulher,
supplicados, 'que não foram estes intimados
para darem bens á penhora e mais termos da
causa por se acharem em jogar incertae não
sabido; por isto quer o supplicante intimai-os
por editaes e para este fim requer a V.Ex.que
se digne mandar o escrivão designar tempo
para justificar a alludida *moenda, e justi-
ficado quanto baste, serem os supplioados
citados por editaescom as formalidades lagaes
para virem a este juizo nomear bens á pe-
nhora e defender .se na causa até final, sob
pena do revelia. O aupplieante espera deferi-
mento. Rio, 17 de março de 1899.-0 advo-
gado, Aureliano de Campos. Estava. uma es-
tampilha dl réis. E nessa petição proferiu
o seguinta despacho: Sim,, Rio. 24 de março
de 1899.—A. de Oliveira. E tendo sido dada
a referida justificação, foram-me os autos
conclusos e proferi a s guinte sent-nça
—Julgo por santença a presente justificação
para que proluza os effeitos legaes. Passem-
se alitaes com o prazo de 30 dias, na fôrma
da lei. Rio. 28 da março de 1899.—José
Augusto de Oliveira . E por bem desta sentença
paáou-se o passeata edital, que será, publicado
pela imprensa e affixado na parta desta pre-
Urja, pelo qual cito e chamo os altos Manoel
Alves Pereira e sua mulher Mariana. Can-

• &Ia Pereira, a requerimento de José Pires
Cordoall da Silveira para sciencia do seques-
to feito que vae sir convertido em penhora
afim de não só chegar os embargos que ti-
verem no prazo da lei, como para todos os
mais termos subsequentes até final execução,
sendo que o /iriso é de 30 dias e correra da
data desse edital. E para constar, lavra-se
este e ismia dons de igual teor, para serem
publicados pela imprensa e affixados na porta
desta preteria. Dado e passado nesta 13* Pre-
toria. aos 31 de março de 1899.—Eu, Rodrigo
Januario de Oliveira Ramos, escrivão,q ue o
subscrevi. —.Tesd Augusto O. Oliveiva.

	•

18 A' visto
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